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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90010/2026 – ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

(PROCESSO SEI 0013951-66.2025.6.17.8000)

A União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, comunica aos interessados que 
fará  realizar  licitação  na  modalidade  Pregão,  na  forma  eletrônica,  pelo  critério  de  julgamento  MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006, do Decreto nº 11.462/2023 e 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, consoante as condições e especificações deste Edital e anexos.

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais diversos 
(material de processamento de dados, elétrico e eletrônico e material para áudio, vídeo e foto), de acordo com 
as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

1.2  - Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no 
CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  -  A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  pregão  correrá  à  conta  dos  créditos  orçamentários 
consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o Exercício, na Natureza de Despesa 3390.30.17 - 
Material  de  Consumo/  Material  de  Processamento  de Dados,  3390.30.26 –  Material  de  Consumo/  Material  
Elétrico e Eletrônico e 3390.30.29 – Material de Consumo/Material para Áudio, Vídeo e Foto, na Ação 167661 - 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Estado de Pernambuco.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1  -  Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e cadastradas no sítio www.gov.br/compras.

3.1.1  - Para ter  acesso ao sistema eletrônico,  os interessados em participar  deste  Pregão 
deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  informando-se  a  respeito  do  funcionamento  e 
regulamento do sistema.

3.1.2 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer  transação por  ela  efetuada diretamente,  ou  por  seu  representante,  não  cabendo ao  provedor  do 
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sistema ou ao TRE/PE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.

3.2 - Não poderão participar deste Pregão:

3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.3 - Pessoa  física  ou  jurídica que  se  encontre,  na  data  de  abertura  deste  Pregão, 
impossibilitada de licitar ou contratar com o TRE/PE em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos 
impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;

3.2.3.1  - O impedimento  de  que  trata  esta  subcondição  será  também  aplicado  à 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da  
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

3.2.4  - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do TRE/PE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404/1976, 
concorrendo entre si;

3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;

3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;

3.2.9 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.3.1 - Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

3.4 – Encerrada a fase de lances,  o(a)  Pregoeiro(a) fará  consulta  aos cadastros oficiais:  Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),  Cadastro Nacional  de Empresas Punidas – Cnep e Cadastro de 
Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha a ser implantado, e, ainda, no SICAF, bem como no Cadastro de 
Empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo emitido pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.
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3.5 -  A verificação pelo TRE/PE nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para todos os fins no âmbito da presente licitação.

4 - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 –  A licitante deverá cadastrar proposta, inclusive retirar ou substituir,  exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico,  até  o dia 10/04/2026 às 08h59, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas.

4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário de cada 
item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento/prestação do serviço do objeto a ser contratado,  
conforme o Termo de Referência (Anexo I).

4.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda corrente, limitado a 
2 (dois) dígitos após a vírgula, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 
do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.

4.2.2 – Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro.

4.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, 
as informações exigidas pelo sistema, observando as especificações do objeto constantes deste Edital.

4.4 –  O  campo  ‘Descrição  Detalhada  do  Objeto  Ofertado’  será  destinado  às  informações 
complementares da proposta,  observando-se os prazos e condições especificados no Termo de Referência 
(Anexo I). 

4.5 – A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da  
licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

4.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.

4.7 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

4.7.1 -  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  está  em 
conformidade com as exigências do edital;

4.7.2 – suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas;

4.7.3 – caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deseja 
se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006;

4.7.4 – cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/ 2021, caso esteja  
organizada em cooperativa.

4.8 - O fornecedor pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de 
20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins  
de melhor avaliação das condições da contratação pelo TRE/PE, nos termos do art.5º da IN SEGES/ME Nº 
116/2021.

4.8.1 -  O valor de que trata o subitem anterior será subtraído do preço da proposta final do 
adjudicatário e recolhido, pelo TRE/PE, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
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4.9 – Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.

4.10  – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

4.10.1 –  Decorrido o prazo de validade das propostas,  sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos.

5  -  DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

5.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

5.2.1 –  Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 
licitante  deverá  formalizar  o  apontamento,  de  imediato  e  exclusivamente,  pelo  e-mail  nulic@tre-pe.jus.br e 
cpltrepe@gmail.com,  sob  pena  de  preclusão  da  oportunidade  de  alegação  da  matéria,  devendo  o(a) 
Pregoeiro(a) registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.

5.3 –  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão 
ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

5.4 –  O(A)  Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”,  os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 -  Aberta a etapa competitiva, as  licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados 
no registro de cada lance.

6.2 -  A  licitante somente poderá oferecer  lance inferior  ao último por  ela ofertado e registrado no 
sistema.

6.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

6.4 -  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.
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6.4.1 -  Esgotados todos  os  demais  critérios  de  desempate  previstos  em lei,  a  escolha  da 
licitante vencedora ocorrerá por sorteio, automaticamente pelo sistema, para o qual todas as licitantes serão 
convocadas, vedado qualquer outro processo.

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.6 - Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.

6.7  -  Se  ocorrer  a  desconexão  do(a)  Pregoeiro(a) no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o  sistema 
eletrônico permanecer acessível às  licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos  atos 
realizados.

6.8 - No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do  Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras.

6.9 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 23 da IN Seges-
ME n.º 73/2022.

6.9.1 -  A etapa  de  lances  na  sessão  pública  durará  10  (dez)  minutos,  e  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública.

6.9.2 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% 
(meio por cento).

6.9.3 -  Definida a  melhor  proposta,  se a  diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa 
aberta para a definição das demais colocações.

6.9.3.1 -  Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o(a) Pregoeiro(a) 
decida não reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.

6.9.3.2  -  Ocorrendo  o  reinício  previsto  nesta  subcondição,  as  licitantes serão 
convocadas para apresentar lances intermediários.

6.9.3.3 - Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente.

7 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1  -  Aplicam-se  à  presente  licitação  as  disposições  constantes  dos  arts.  42  a  49  da  Lei  nº 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2  -  Somente  farão  jus  aos  critérios  de  preferência  estabelecidos  nos  arts.  44  e  45  da  Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art.  3º da Lei  Complementar nº 
123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

7.3 -  A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que:
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7.3.1 -  Atende aos requisitos do art.  3º  da LC nº  123/2006,  para fazer  jus aos benefícios 
previstos nessa lei;

7.4 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances 
nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da  
Lei Complementar nº 123/2006.

7.4.1 –  Encerrada  a  fase  de  lances,  caso  a  melhor  oferta  não  tenha  sido  formulada  por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela 
melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar 
nova  oferta  que  supere  aquela  considerada  melhor  classificada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  após  o 
encerramento dos lances,  sob pena de preclusão do direito de preferência,  situação em que,  atendidas as 
exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame;

7.4.1.2 -  não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e cujas ofertas estejam 
dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.4.2  –  Na  hipótese  da  não  contratação  nos  termos  previstos  no  subitem  anterior,  será 
considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta 
durante a disputa.

7.5 –  Será concedido tratamento favorecido  das microempresas e  empresas de pequeno porte  às 
sociedades cooperativas, se for o caso, desde que as receitas brutas dessas sociedades, auferidas no ano-
calendário anterior, estejam dentro do valor limite de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 34 da Lei n.º 11.488/2007.

8 – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo.

8.1.1  – O julgamento será realizado tendo por base a proposta final ajustada, enviada pela 
empresa  licitante  nos  termos  do  Edital,  independentemente  dos  dados  da  proposta  inicial  cadastrados  no 
sistema.

9 - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 –  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021,  o(a)  Pregoeiro(a) poderá  negociar  condições  mais  vantajosas  com  a  licitante  mais  bem 
classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.1.1 –  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.

9.1.2  -  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado,  a 
negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes  classificados,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 
respeitada a ordem de classificação.

9.1.3  – Visto tratar-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão contratante (TRE/PE) 
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e/ou órgão(s) participante(s), quando for o caso, e serão observados os preços unitários máximos constantes do 
Termo de Referência (ANEXO I) como critério de aceitabilidade.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 –  O(A)  Pregoeiro(a) solicitará à licitante  classificada em primeiro lugar o envio da proposta de 
preços devidamente adequada ao último lance ou preço negociado, por meio de campo próprio do sistema.

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 
pelo  sistema,  será  admitido  o  envio  do  respectivo  arquivo  para  o  e-mail  nulic@tre-pe.jus.br e 
cpltrepe@gmail.com,  devendo  o(a)  Pregoeiro(a),  nessa  hipótese,  informar  no  “chat”  a  data  e  o  horário  do 
recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

10.1.2  –  O  prazo  para  envio  da  proposta  é  de  no  mínimo  2  (duas)  horas,  a  contar  da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

10.1.4  –  A  licitante  deverá  atender  às  exigências  dispostas  no  Capítulo  “Condições  da 
Proposta” do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.

10.1.5 –  O(A)  Pregoeiro(a)  poderá solicitar a apresentação de  folders,  prospectos e outros 
documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca do objeto 
ofertado.

10.1.5.1 –  A possibilidade de solicitação acima não impede que o(a)  Pregoeiro(a) 
obtenha tais informações diretamente na internet e as documente nos autos do processo.

10.1.6  –  Em  caso  de  não  envio  da  proposta  no  prazo  indicado  ou  expirada  eventual 
prorrogação concedida pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.

10.1.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.1.7.1 - contiver vícios insanáveis;

10.1.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.1.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, tanto para os itens quanto para o grupo;

10.1.7.4 -  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

10.1.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável.

10.2 –  O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

10.2.1 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer  do setor técnico demandante do TRE/PE 
para orientar sua decisão.
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10.2.2 – O(A)  Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão em 
relação ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de 
documentos complementares à proposta.

10.2.2.1  – A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021,  não  alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pela  licitante  quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo(a) Pregoeiro(a).

10.2.3 - Havendo falhas na proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá empreender diligências para a 
sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios 
porventura existentes forem insanáveis, observando-se o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

10.3 - Para fins de verificação da conformidade do produto oferecido com as especificações técnicas 
definidas  no  Termo  de  Referência  -  Anexo  I,  a(s)  licitante(s)  classificada(s)  em  primeiro  lugar  deverá(ão) 
apresentar:

10.3.1 -  comprovação da regularidade do fabricante dos produtos junto ao Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais;

10.3.1.1 – Cabe à licitante o ônus de comprovar que o fabricante do produto ofertado 
atende a exigência de apresentação do CTF;

10.3.1.2 –  A exigência do Comprovante de Registro  Regular  no Cadastro  Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) aplica-se 
aos fabricantes instalados no Brasil. Em se tratando de produto fabricado em outro país, compete à licitante 
comprovar a(s) origem(ns) do(s) produto(s).

10.3.2 – A marca, o fabricante e o código de referência do produto cotado, se houver.

10.3.2.1 - A marca, o fabricante, o lote e a data de fabricação deverão estar impressos 
na embalagem e/ou no corpo do produto, conforme o caso.

10.3.3 –  O  catálogo/site  do  fabricante/marca do  produto em que  conste  o  objeto  com as 
especificações exigidas, para análise durante o certame pela unidade demandante do TRE/PE.

10.3.3.1 - A licitante deverá descrever o caminho completo (passo a passo) para se 
chegar especificamente ao objeto ofertado.

10.3.3.2 - É imprescindível que a licitante identifique, no site, qual produto está sendo 
ofertado, com a indicação da sua referência (ou código), ficando estabelecido que na falta da sua referência o  
produto não será analisado.

10.3.3.3 – Caso a indicação do site seja insuficiente para a análise, o(a) pregoeiro(a), 
através de diligência, poderá solicitar as informações complementares a fim de comprovar o atendimento às 
especificações do Edital.

10.4 -  No caso de bens e  serviços  em geral,  é  indício  de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1 -  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:

10.4.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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10.4.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução.

10.6 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) pregoeiro(a) deverá assegurar à 
licitante  a  oportunidade  de  demonstração  e  comprovação  da  viabilidade  financeira  e  econômica  da  oferta 
aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/2022 da SEGES/ME.

11 – DA HABILITAÇÃO 

11.1 –  Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos da licitante classificada em primeiro 
lugar os documentos discriminados neste Capítulo, além da regularidade do cadastramento da licitante perante o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, nos níveis  I  ao VI  conforme art.  6º  da IN 
SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018.

11.2 - Para fins de habilitação jurídica, serão exigidos os seguintes documentos:

    11.2.1 - No caso de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

11.2.2 -  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.2.4 - No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta  
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.2.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.2.7 -  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

11.2.8 - No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia  que o aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971.

11.3 -  Os documentos apresentados relativos à habilitação jurídica deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, se for o caso.
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11.4 – Para fins de habilitação jurídica, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, se for o caso, conforme 
natureza da pessoa jurídica.

11.5  -  Para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  serão  exigidos  os  seguintes 
documentos:

11.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil  e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

11.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.5.4 -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.5.7 - Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.5.8 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

11.6  –  Além  dos  documentos  referentes  à  habilitação  jurídica  e  à  regularidade  fiscal,  social, 
previdenciária e trabalhista, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos requisitos 
de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF:

11.6.1 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.6.1.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 
ou  de  execução  patrimonial,  conforme  o  caso,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  licitante,  ou  de  seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

11.6.1.1.1 -  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,  
devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

11.6.1.2 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

11.6.2 – OUTROS DOCUMENTOS:
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11.6.2.1 -  A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação: 

11.6.2.1.1 -  Declaração de inexistência  de impedimento  à  sua habilitação, 
obrigando-se  a  comunicar  a  superveniência  de  ocorrência  impeditiva  ao  Tribunal  Regional  Eleitoral  de 
Pernambuco; 

11.6.2.1.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras normas 
específicas.

11.7 –  Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 
consulta  pela  Administração,  ou  que  sejam  necessários  para  fins  de  confirmação,  complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 
11.9, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do campo de 
“anexos” do sistema.

11.7.1  –  O prazo para envio dos documentos de que trata o item acima é  de no mínimo 2 
(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) 
Pregoeiro(a) a  depender  das  circunstâncias  ou,  havendo  justo  motivo,  mediante  solicitação  formal  de 
prorrogação por parte da licitante.

11.7.2 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

11.7.3  –  Em  caso  de  não  envio  dos  documentos  complementares  no  prazo  indicado  ou 
expirada  eventual  prorrogação concedida pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  inabilitada e  sujeitar-se-á  às 
sanções previstas neste edital.

11.7.4 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será admitido o envio dos respectivos documentos para  o e-mail  nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com, 
devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar 
o conteúdo para os demais licitantes interessados.

11.8  –  A  licitante  se  responsabiliza  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos  por  ele 
encaminhados.

11.8.1  –  Havendo  dúvida  razoável  quanto  à  autenticidade  ou  em  razão  de  outro  motivo 
devidamente justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original 
ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

11.8.1.1 –  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Sala do(a) Pregoeiro(a) do TRE/PE, situada na Av. Gov. Agamenon Magalhães, 1.160 - Bairro 
Graças - CEP 52010904 - Recife – PE, Telefone: (81) 3194-9200, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

11.9 - Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.7, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do(a) Pregoeiro(a), a apresentação de novos documentos de habilitação para:

11.9.1 - a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

11.9.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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11.9.3 -  a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante.

11.10 - A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do 
item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida à licitante, implicando sua inabilitação.

11.11  –  Os  documentos  de  habilitação  deverão  se  referir  à  empresa  licitante,  salvo  quando, 
comprovadamente,  após  a  data  de  emissão  dos  respectivos  documentos,  haja  superveniente  alteração 
contratual ou transferência de acervo técnico.

11.11.1 –  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.

11.11.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial.

11.12 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé  
pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.

11.13  –  As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  assim  declaradas  para  efeito  dos 
benefícios  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.13.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;

11.13.2 – A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
a  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  §5º  do  art.  90  da  Lei  nº  
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.14 –  O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente  
licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

11.14.1  –  Excetua-se  o  documento  que,  por  imposição  legal,  tenha  prazo  de  vigência 
indeterminado.

11.15  –  Na  fase  de  habilitação,  caso  conste  do  SICAF  a  existência  de  “Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, 
o(a)  Pregoeiro(a)  deverá  promover  diligências  para  o  levantamento  de  conjunto  de  indícios  no  sentido  de 
analisar  a  configuração  da  tentativa  de  fraude  ou  burla  aos  princípios  estabelecidos  no  art.  5º  da  Lei  nº 
14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção).

11.15.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas,  em 
especial as seguintes características:

11.15.1.1 - identidade dos sócios; 
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11.15.1.2 -  atuação no mesmo ramo de atividades; 

11.15.1.3 -  data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da 
sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

11.15.1.4 - compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 
de recursos humanos; 

11.15.1.5 - identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

11.15.1.6 - identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

11.15.2 –  Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará 
à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) 
dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 
prática de comportamento ilícito.

11.15.3 –  Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a), ao estender à 
licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

11.15.3.1 - inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
Administração; 

11.15.3.2 - relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da 
licitante pela prática de comportamento inidôneo.

12 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 – Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que melhor atenda 
a este edital.

12.2  –  Constatado  que  a  licitante  detentora  da  melhor  proposta  válida  atende  às  exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

12.3 – A licitante vencedora deverá encaminhar ao TRE/PE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contado do encerramento da sessão, documento contendo as informações dispostas no ANEXO III, para o e-
mail cec@tre-pe.jus.br, para fins de formalização da Ata de Registro de Preços (ANEXO II).

13 – DOS RECURSOS

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema 
eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de  
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habilitação ou inabilitação, ou na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, da ata de julgamento.

13.3 -  As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.4 - Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua  
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no inciso II do §1º, do art. 165 
da Lei nº 14.133/2021.

13.7 -  O acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  que  não  possam ser 
aproveitados.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e, exauridos os recursos administrativos quando 
houver,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicação  do  objeto  e 
homologação da licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – Homologado o resultado da licitação, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) terá(ão) o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços  
(Anexo II), cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da licitante mais bem classificada, desde que a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3 – A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

15.4  – Será(ão)  formalizada(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  do  objeto  constante  no  Termo  de 
Referência (Anexo I), com a indicação da licitante vencedora, a descrição do objeto, as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições.

15.5  – O preço  registrado,  com a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado no  PNCP –  Portal 
Nacional de Contratações Públicas e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15.6  –  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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15.7 – Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pela primeira classificada.

16 – DO CADASTRO DE RESERVA

16.1 – Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1 –  das licitantes  que aceitarem cotar  o  objeto  com preço  igual  ao  do  adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

16.1.2 –  das licitantes que mantiverem sua proposta original.

16.2 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação das licitantes registradas na Ata.

16.2.1 –  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação à licitante mais bem classificada.

16.2.2 –  Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao da adjudicatária antecederão aquelas que mantiverem sua proposta original.

16.3 – A habilitação das licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação das licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1 – quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste edital; ou

16.3.2 –  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4 –   Na hipótese de nenhuma das licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao da 
adjudicatária concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pela primeira 
classificada, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste 
edital e seus anexos, poderá:

16.4.1 –  convocar  as licitantes que mantiveram sua proposta original  para negociação,  na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da adjudicatária; ou

16.4.2  – adjudicar  e  firmar a  contratação nas  condições  ofertadas  pelas  licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 -  Conforme Cláusula  “DO PAGAMENTO” constante  da minuta da Ata de Registro  de Preços 
(ANEXO II).

18 - DAS SANÇÕES
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18.1 - As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, na 
Instrução Normativa TRE/PE nº 77/2025, e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.

18.2 -  Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à  licitante, em decorrência de conduta vedada neste  Pregão, as comunicações à 
licitante serão efetuadas através do endereço eletrônico (e-mail) indicado em sua proposta.

18.2.1 - A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) indicado 
em sua proposta e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do  TRE/PE, não podendo alegar o 
desconhecimento  do  recebimento  das  comunicações  por  este  meio  como  justificativa  para  se  eximir  das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

18.3 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à Administração 
Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 

19 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1 – Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física  ou  jurídica,  poderá  impugnar  o  ato  convocatório  deste  Pregão  mediante  petição  a  ser  enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

19.2  –  Compete  ao(à)  Pregoeiro(a),  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  decidir  sobre  a 
impugnação.

19.2.1  – A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  anterior à data prevista para a abertura do 
certame.

19.3 –  Acolhida  a  impugnação contra  este  edital,  será  designada nova data para a  realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a) até o terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico  nulic@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

19.4.1  –  O(A)  Pregoeiro(a),  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  prestará  os 
esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a  
abertura do certame.

19.5 –  As respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão  disponibilizadas  no 
Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do TRE/PE para os interessados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. Os referidos prazos só se iniciam e se vencem em dia de expediente no TRE/PE. Serão  
considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

20.2 - É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou ao Presidente do TRE/PE, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

17

mailto:cpl@tre-pe.jus.br
mailto:cpl@tre-pe.jus.br
mailto:cpl@tre-pe.jus.br


20.3 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,  mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

20.4 -  O(A)  Pregoeiro(a) poderá,  em  qualquer  fase  da  sessão  pública  deste  Pregão  Eletrônico, 
suspender os trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.

20.5 - A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de 
sua habilitação.

20.6 -  O  Presidente  deste  Tribunal  poderá  revogar  esta  licitação  em face  de  razões  de  interesse 
público,  derivadas  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  a 
revogação, e deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado.

20.7 - A anulação do procedimento deste Edital, por motivo de ilegalidade, induzirá à da contratação, o  
que não obrigará o TRE/PE a indenizar a licitante vencedora, ressalvado o disposto no item 20.9.

20.8 -  A  declaração  de  nulidade  da  contratação,  originada  por  este  Edital,  opera  retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que porventura 
já tenha produzido.

20.9 -  A nulidade não exonera o TRE/PE do dever de indenizar a licitante vencedora pelo que houver  
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado 
causa.

20.10 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

20.11 -  É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus sócios,  ainda que sem função 
gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
TRE/PE.

20.12 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento licitatório 
tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos  respectivos  cargos  e  funções,  assim  como  às  licitações  iniciadas  até  6  (seis)  meses  após  a 
desincompatibilização.

20.13 - A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo TRE/PE, quando, no caso concreto, identificar 
risco potencial de contaminação do processo licitatório. (art. 2º, § 4º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela  
Resolução n.º 229/2016).

20.14 - Consoante o prescrito no art. 2.º, VI, da Resolução n.º 07, de 18/10/05, do Conselho Nacional 
de Justiça (incluído pela Resolução nº 229/16), fica vedada a contratação, independentemente da modalidade de 
licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício  de  funções administrativas,  assim como de servidores  ocupantes  de cargos  de direção,  chefia  e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente à Contratante.
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20.15 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento licitatório 
tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos  respectivos  cargos  e  funções,  assim  como  às  licitações  iniciadas  até  6  (seis)  meses  após  a 
desincompatibilização. (art. 2º, § 3º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução nº 229/2016).

  20.16 - A existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor Público 
Federal/CADIN constitui fator impeditivo para a celebração de contratos e eventuais aditamentos (prorrogações 
e acréscimos), nos termos do art. 6º da Lei nº 10.522/2002.

20.17 -  Antes  de  ser  formalizada  a  contratação  ou  de  eventuais  aditamentos  (prorrogações  e 
acréscimos), a Administração verificará a existência de impedimento mediante consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas/CEIS,  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  ao  Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNCAIA e ao Cadastro 
de  Inidôneos do Tribunal  de  Contas  da União/TCU,  emitindo as  certidões  negativas  de inidoneidade e  de  
impedimento, em conformidade com o § 4.º do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes à 
matéria.

20.18 - Informações complementares sobre a presente licitação poderão ser obtidas pelos telefones e 
FAX (81)  3194-9283,  3194-9284 e  3194-9285,  de segunda a sexta-feira,  das 8h às 14h,  ou pelos  e-mails 
nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

20.19 - Integra(m) este Edital, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Cadastro para assinatura de ata/contrato

Recife, 20 de março de 2026.

Danubia Rocha Antunes de Souza
Coordenadoria de Editais e Contratos
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DO PREGÃO N.º 90010/2026 – ELETRÔNICO
    

1. Objeto a ser Contratado

1.1. Descrição Detalhada do Objeto

Nº 
Item

Descrição do Item

Grupo de 
Natureza 

da 
Despesa 

(GND)

Elemento 
de 

Despesa
CATMAT

Qte 
MÍNIMA 

Qte

MÁXIMA

Preço 
Unitário

Valor Total
Unidade 

de 
Medida

GRUPO 01 (ITENS 01, 02, 03 E 16)

01

Mouse ótico com 
conector USB

Especificações:

 Tamanho médio;

 2 (dois) botões + 
1(um) botão de 

Rolagem; 

 Resolução ótica, de no 
mínimo, 800/dpi; 

 Compatível com 
Microsoft Windows; 

 Dimensões Mínimas: 
100x50x30 mm 
(Comp/Larg/Alt). 

 Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

 Unidade: Unidade

Garantia mínima: 03 
(três) meses.

Marca Referência : 
Logitech, Multilaser, 

LeaderShip ou similar

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 431939

Descrição: 
"mouse", tipo:ótico, 

características 
adicionais:conexão 

usb com scroll, 
quantidade botões 
controle:mínimo 03 
un, resolução:1.000 

dpi, comprimento 
cabo:1,80 m

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

50 100 R$ 13,20 R$ 1.320,00 Unidade

02 Mouse Pad 20GP - 
Custeio ND Item: 308971 50 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 Unidade
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Ecológico

Especificações:

 Fabricado em 
borracha 

antiderrapante;

 Superfície feita de 
papel mineral;

 Ergonômico;

 Biodegradável e 
reciclável, que não 

utiliza madeira, água, 
cloro ou ácidos em 

sua fabricação. 

 Dimensões 
aproximadas: 25 x 22 

(C x L).

 Unidade: Unidade

Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

Garantia mínima: 03 
(três) meses.

Marca Referência : Reliza, 
Fortrek, Maxprint ou 

similar

30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Descrição: mouse 
pad, 

material:borracha 
neoprene, 

comprimento:25 cm, 
largura:22 cm, 

espessura:2,5 mm, 
características 

adicionais:ergonômic
o, com apoio para o 

punho em gel

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

03

Pen drive de 32GB

Especificações:

 Interfaces 
compatíveis: USB 1.1, 

USB 2.0; 

 Compatível com 
Sistemas 

Operacionais: 
Windows 7; Windows 
Vista; Windows XP; 
Mac OS X v.10.5.x+; 

Linux v.2.6.x+ c);

 Características 
opcionais desejadas: 
dispositivo compacto; 
sem tampa que pode 

ser perdida facilmente; 
possibilidade de 
conector retrátil. 

 Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

 Unidade: Unidade

Marca Referência : 
Multilaser, Scandisk, 

Kingston

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 392690 

Descrição:  MEMÓ
RIA FLASH, 

CAPACIDADE:32 
GB, TIPO:PEN 

DRIVE, 
INTERFACE:USB 2.0 

E WINDOWS 
XP/VISTA/7, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ACABA

MENTO 
EMBORRACHADO/R

ESISTENTE À 
AGUA, 

ACESSÓRIOS:CAB
O EXTENSOR USB 

2.0

Unidade: Unidade

No caso de divergência 
entre a descrição do 

CATMAT e a do edital, 
prevalecerá a do edital

25 50 R$ 49,32 R$ 2.466,00 Unidade

16
Pen Drive de 

256GB
20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Item: 627326

Descrição: 

05 20 R$ 136,20 R$ 2.724,00  Unidade
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Especificação:

 Conector: USB-A;

 Interfaces 
compatíveis: USB 3.0 

ou superior;

 Velocidade leitura: 150 
MB/s;

 Velocidade gravação: 
60 MB/s;

 Compatível com 
Sistemas 

Operacionais: 
Windows 10, Windows 

11;

 Características 
opcionais desejadas: 
dispositivo compacto; 
sem tampa que pode 

ser perdida facilmente; 
possibilidade de 
conector retrátil.

Garantia mínima: 05 
(cinco) anos

Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

Unidade: Unidade

Marca Referência: 
Kingston, SanDisk, 
Samsung ou similar

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Memória Portátil 
Microcomputador

Capacidade 
Memória: 256 GB

Interface: Usb

Tipo: Pen Drive

VALOR TOTAL DO GRUPO 1: R$ 9.510,00

GRUPO 02 (ITENS 04 E 05)

04

Toner para 
impressora 
SAMSUNG 

SCX-5637FR, 
código referência 

MLT-D205E

Especificações:

 Rendimento Extra - 
10.000 páginas. 

 Cartuchos 
originais.

 Unidade: Unidade

Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
Samsung (original)

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 439435

Descrição: Cartuch
o toner impressora 

samsung, referência 
cartucho: mlt-d205e, 
tipo cartucho: c, cor 

tinta: preta

Unidade: Unidade

No caso de 
divergência entre a 

descrição do 
CATMAT e a do 

edital, prevalecerá 
a do edital

50 200 R$ 265,64 R$ 53.128,00 Unidade
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05

Toner para 
impressoras 

SAMSUNG SL-
M4070FR e 

SAMSUNG SL-
M4020ND, código 
referência MLT-

D203E

Especificações:

 Rendimento médio 
esperado de 10.000 

páginas. 

 Cartuchos 
originais

 Unidade: Unidade

Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
Samsung (original)

 

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 432204

Descrição: Cartuch
o toner impressora 

samsung, tipo 
cartucho: original, cor 

tinta: preta, 
referência cartucho 

1,: mlt-d203e

Unidade: Unidade

No caso de 
divergência entre a 

descrição do 
CATMAT e a do 

edital, prevalecerá 
a do edital

50 200 R$ 242,42 R$ 48.484,00 Unidade

VALOR TOTAL DO GRUPO 2: R$ 101.612,00

GRUPO 03 (ITENS 06, 07, 08, 09  E 17)

06

Cartucho de 
Impressão Extra 

Alta Ciano - Phaser 
6510 e WorkCentre 
6515 - 106R03693 

(XEROX).

Especificações:

 Cartuchos 
originais ou 

certificados pelo 
fabricante. 

 Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

 MARCA: XEROX 
BRASIL

 FABRICANTE: 
XEROX

 MODELO/VERSÃO: 
106R03693

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 468469

Descrição: Cartucho 
toner impressora , 

copiadora xerox, tipo 
cartucho: original, 

cor: ciano, referência 
cartucho 3: 
006r01520

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

01 04
R$ 1.346,

51
R$ 5.386,04 Unidade
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XEROX (original)

LINK:https://
www.xerox.com/pt-br/

supplies-and-
accessories/106R03693

07

Cartucho de 
Impressão Extra 
Alta Magenta - 
Phaser 6510 e 

WorkCentre 6515 - 
106R03694 
(XEROX).

Especificações:

 Cartuchos 
originais ou 

certificados pelo 
fabricante. 

 Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

 MARCA: XEROX 
BRASIL

 FABRICANTE: 
XEROX

 MODELO/VERSÃO: 
106R03694

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
XEROX (original)

LINK:https://
www.xerox.com/pt-br/

supplies-and-
accessories/106R03694/

phaser-6510

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 446542

Descrição: Cartucho 
toner impressora , 

copiadora xerox, tipo 
cartucho: original, 

cor: magenta, 
referência cartucho 3: 

106r03691

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

01 04
R$ 1.199,

02
R$ 4.796,08 Unidade

08

Cartucho de 
Impressão Extra 
Alta Amarelo - 
Phaser 6510 e 

WorkCentre 6515 - 
106R03695 
(XEROX).

Especificações:

 Cartuchos 
originais ou 

certificados pelo 
fabricante. 

 Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 468468

Descrição: Cartucho 
toner impressora , 

copiadora xerox, tipo 
cartucho: original, 

cor: amarela, 
referência cartucho 3: 

006r01518

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

01 04
R$ 1.341,

48
R$ 5.365,92 Unidade
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 MARCA: XEROX 
BRASIL

 FABRICANTE: 
XEROX

 MODELO/VERSÃO: 
106R03695

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
XEROX (original)

LINK:https://
www.xerox.com/pt-br/

supplies-and-
accessories/106R03695/

phaser-6510

09

Cartucho de 
Impressão Extra 

Alta Preto - Phaser 
6510 e WorkCentre 
6515 - 106R03488 

(XEROX).

Especificações:

 Cartuchos 
originais ou 

certificados pelo 
fabricante. 

 Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

 MARCA: XEROX 
BRASIL

 FABRICANTE: 
XEROX

 MODELO/VERSÃO: 
106R03488 
106R03737

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
XEROX (original)

LINK:https://
www.xerox.com/pt-br/

supplies-and-
accessories/106R03488/

phaser-6510

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 444620

Descrição: 
Cartucho Toner 

Impressora / 
Copiadora Xerox

Tipo Cartucho: 
Original

Cor: Preta

Referência Cartucho 
3: 106r01159

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

01 04
R$ 1.366,

60
R$ 5.466,40 Unidade

17

Fita para 
impressora marca 

FARGO, modelo 
HDP5600

Color Ribbon, RBN H5600 
YMCK 500 Image (Part 

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processam

ento de 

Item: 440515

Fita Impressora

Materia: Ribbon De 
Cera

01 02 R$ 381,10 R$ 762,20 Unidade
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Number 084511), com 
produtividade mínima de 

confeccção de 500 
impressões em cartões de 

identificação. 
Características gerais: rolo 

policromático de 
impressão em termos 

transferência de cartão em 
PVC. Compatível com a 
ribbon Fargo HDP5000 e 
HDP5600 YMCK Color 

500 Image (Part Number 
084511). Referência: 

0845011

Dados

tipo Impressora: 
Fargo

Características 
Adicionais: Cartucho 

Compatível

Referência: 084511

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 3: R$ 21.776,64

GRUPO 04 (ITENS 10, 11, 12, 13, 14 E 15)

10

Filtro de Linha, 
com 4 (tomadas) 
tomadas 2P + T: 

Especificações:

 Potência máxima 
220V: 2200 VA; 

 Comprimento do cabo 
de força: no mínimo, 

1,3 m;

 Alimentação: Bivolt 
110 V ac / 220 V ac.

 Unidade: Unidade

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
ELGIN, Megatron ou 

similar

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 325077

Descrição: filtro 
linha, tensão 

alimentação:110/220 
v, potência 

máxima:1.500 w, 
corrente máxima:10 

a, quantidade saída:4 
tomadas com 3 pinos 

tipo fêmea com 
aterramento, 

características 
adicionais:chave 

on/off/fusíveis e led 
indicador;porta-fusív, 
número pólos:2p + t, 

comprimento 
cabo:1,10 m

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

05 15 R$ 25,69 R$ 385,35 Unidade

11

Filtro de Linha, 
com 8 (oito) 

tomadas 2P + T:

Especificações:

 Protetor contra 
surtos de tensão e 

filtro contra 
interferências 
RFI/EMI nas 

tomadas elétricas;

 Caixa plástica de alto 
impacto;

 Tomadas compatíveis 
com padrão nacional;

 Porta fusível com 01 
unidade reserva; 

 Chave liga/desliga 

20GP - 
Custeio

ND 
30.17

Mat. de 
Processamen
to de Dados

Item: 381305

Descrição: Filtro 
linha, tensão 

alimentação: 110,220 
v, quantidade saída: 

8 tomadas com 3 
pinos, características 
adicionais: interruptor 
liga,desliga e fusível 

de proteção, potência 
mínima: 1.200 w

Unidade: Unidade

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

05 15 R$ 55,65 R$ 834,75 Unidade
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embutida, evitando 
desligamento acidental, 
com indicação luminosa;

 Potência máxima 
220V: 2200 VA;

 comprimento do cabo 
de força: no mínimo, 

1,3 m;

 Alimentação: Bivolt 
110 V ac / 220 V ac.

 Unidade: Unidade

Garantia mínima de 
03 meses

Marca Referência : 
Multilaser, Intelbras, 
Coletek ou similar

12

Pilha Alcalina 
TAM. AA

Especificação:

 Para uso em 
aparelhos eletro-

eletrônicos, 

 Não recarregável, 
alcalina, cuja 

composição respeite 
os limites máximos de 

chumbo, cádmio e 
mercúrio admitidos na 
Resolução CONAMA 

n° 401, de 04/11/2008, 
para cada tipo de 
produto, conforme 

laudo físico-químico 
de composição 
elaborado por 

laboratório acreditado 
pelo INMETRO, nos 
termos da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
08, de 03/09/2012;

 Tamanho AA;

 O material deverá 
apresentar no ato da 
entrega, no mínimo, 
02 anos de validade;

 Apresentação : Pacote 
com 02 unidades;

 OBS: Material 
reciclado ou reciclável 

pós-consumo.

Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 

embalagem do 
produto.

Marcas de Referências: 
Duracell, Rayovac, 

20GP - 
Custeio

ND 
30.26

Material 
elétrico e 
eletrônico

Item: 419859

Descrição: PILHA, 
TAMANHO:PEQUEN

A, MODELO:AA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:NÃO 
RECARREGÁVEL, 

SISTEMA 
ELETROQUÍMICO:A
LCALINA, TENSÃO 

NOMINAL:1,5 V

Unidade: Pacote

50 200 R$ 3,96 R$ 792,00
Cartela 

c/02
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Panasonic ou similar

13

Pilha Alcalina 
TAM. AAA

Especificação:

 Para uso em 
aparelhos eletro-

eletrônicos; 

 Não recarregável, 
alcalina, cuja 

composição respeite 
os limites máximos de 

chumbo, cádmio e 
mercúrio admitidos na 
Resolução CONAMA 

n° 401, de 04/11/2008, 
para cada tipo de 
produto, conforme 

laudo físico-químico 
de composição 
elaborado por 

laboratório acreditado 
pelo INMETRO, nos 
termos da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
08, de 03/09/2012;

 Tamanho AAA;

 O material deverá 
apresentar no ato da 
entrega, no mínimo, 
02 anos de validade;

 Apresentação : Pacote 
com 02 unidades;

 OBS: Material 
reciclado ou reciclável 

pós-consumo.

Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 

embalagem do 
produto.

Marcas de Referências: 
Duracell, Rayovac, 

Panasonic ou similar

20GP - 
Custeio

ND 
30.26

Material 
elétrico e 
eletrônico

Item: 419860

Descrição: PILHA, 
TAMANHO:PALITO, 

MODELO:AAA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:NÃO 
RECARREGÁVEL, 

SISTEMA 
ELETROQUÍMICO:A
LCALINA, TENSÃO 

NOMINAL:1,5 V

Unidade: Pacote

50 300 R$ 3,53 R$ 1.059,00
Cartela c/ 

02

14

Cabo HDMI (para 
conexão da TV à 
computadores) 

compatíveis com 
aparelhos de TV's 

SMART de 43", 50" e 
55".

Especificação:

 Cabo HDMI padrão, 
tamanho entre 03 à 

05 metros de 
comprimento;

 Compatível com todos 
os formatos de 3D do 

20GP - 
Custeio

ND 
30.26

Material 
elétrico e 
eletrônico

Item: 448721

Descrição: Cabo 
Extensor Aplicação: 

Multimídia, 
Comprimento: 5, 

Tipo: Flexível, 
Características 

Adicionais: 
Resolução: 480i, 

480p, 720p, 1080i E 
1080p, Tipo Saída: 

Hdmi Macho X Hdmi 
Macho 19 Pinos.

Unidade: Unidade

05 10 R$ 36,57 R$ 365,70 Unidade
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mercado;

 Cabos em total 
conformidade com o 
padrão HDMI 2.0b;

 Pontas Gold 24k;

 2.0b - 19 pinos;

 Um dos conectores 
deve ser adaptado ao 
formato 90 graus, que 
evita dobras na hora 

da instalação;

 Blindado;

Marca, procedência e 
validade impressas na 

embalagem.

Garantia mínima: 03 
(três) meses.

Marca Referência : 
COPPER, AQUARIO, 

FBG ou similar

Obs.: em caso de 
divergência na descrição 

do CATMAT e a 
especificação do edital, 
prevalece a do edital.

15

Fones de ouvido 
acústicos com 

microfone 
(headsets 

multimídia USB) 

Especificação:

 Para PCs 
adequados para 

telefonia por meio de 
VoIP;

 Com faixa de cabeça 
ajustável e acolchoada 

visando conforto e 
ergonomia;

 Almofadas auriculares 
que recubram toda a 

orelha; 

 USB 2.0 ou superior;

 Plug-and-play;

 Som estéreo;

 Controle de volume 
integrado com função 

silêncio;

 Compatibilidade com 
os Sistemas 
Operacionais 

Windows 7, 8 e 10 nas 
versões 32 e 64 bits; 

Cabo de, no mínimo, 2 
metros.

Garantia mínima: 12 
(doze) meses.

Marca, procedência e 
validade impressas na 

20GP - 
Custeio

ND 
30.29

Material para 
Áudio, Vídeo 

e Foto

Item: 453792 

Descrição: FONE 
OUVIDO, 

TIPO:HEADSET, 
DIGITAL, USB 2.0, 
COMPRIMENTO 

FIO:MÍNIMO 2 M, TIPO 
FONE:ESTÉREO 

ACOLCHOADO COM 
ANULADOR DE 

RUÍDOS, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PLUG AND 
PLAY, PIVOTAGEM DO 

MICROFONE 180°, 
TIPO 

MICROFONE:OMNI 
DIRECIONAL

20 80 R$ 194,29 R$ 15.543,20 Unidade
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embalagem.

Marca Referência : AGEM, 
OEX ou similar

VALOR TOTAL DO GRUPO 4: R$ 18.980,00

VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 151.878,64

 Havendo divergência entre a descrição do CATMAT e a especificação do objeto contido no Edital,  
deverá prevalecer a descrição contida no Edital.

 Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização:

 Informamos que não utilizamos o Catálogo Eletrônico de Padronização, nos termos do art. 
19, § 2º, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que os itens elencados ainda não foram 
objetos de padronização (consulta realizada em 06/12/2025 - link  https://www.gov.br/pncp/pt-
br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados)  .  No  momento,  encontram-se 
padronizados apenas: café, açúcar e água mineral.

•

1.2. Vigência da Contratação e Possibilidade de Prorrogação

 Ata  de  Registro  de  Preços  terá validade  de  12  (doze)  meses,  contados  do  primeiro  dia  útil 
subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos 
do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, combinado com o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.

 A vigência da Ata poderá ser prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado, pela Administração, que os preços registrados permanecem vantajosos e que ainda 
subsiste o interesse público na manutenção do registro.  A prorrogação abrangerá tanto o  prazo de 
vigência quanto os quantitativos registrados (renovação), conforme autorização legal. 

 Sugerimos  que  os  instrumentos  contratuais  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  sejam 
formalizados  por  meio  de  Notas  de  Empenho,  conforme  previsto  no  art.  95,  inciso  II,  da  Lei  nº 
14.133/2021.

1.3. Custo Estimado Total da Contratação

1.3.1  -  O  valor  total  estimado  da  contratação,  com base  em pesquisa  de  preços  realizada  conforme a 
Instrução Normativa nº 65/2021, é de R$ 151.878,64 (cento e cinquenta e um mil oitocentos e 
setenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  conforme  registrado  na  TABELA 
COMPARATIVA DE PREÇOS 3102617. 

O valor estimado inicial para esta demanda previsto no  PCA 2026 para o  SEQ 52 é de R$ 197.544,12 

(SEAL), de R$ 2.000,00 para o item 16 (Pen Drive 256GB - SEMIC), que pertence ao  SEQ 48, e de R$ 

2.880,00, para o item 17 (Fita FARGO - ASSEG), que consta no SEQ 46, totalizando R$ 202.404,12.

1.3.2 - Extrato das Pesquisas Realizadas

TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS - 3102617

PESQUISA DE PREÇOS - PREÇOS PÚBLICOS -  3102618

PESQUISA DE PREÇO - AMPLO DOMÍNIO - 3102620

PESQUISA DE PREÇOS - FORNECEDORES - 3102620

1.3.3 - Exclusão dos Preços Excessivos e Inexequíveis

A exclusão de preços excessivos e inexequíveis foi realizada de acordo com os parâmetros trazidos no art. 4º, 
incisos I e II, da Portaria MJ nº 80, de 22 de janeiro de 2016 e encontram-se consubstanciadas na aba "Fonte 
de Pesquisa" da TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS 3102617.
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https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3460349&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=5f3493bfd2daf2d4c910a00025606f82ae170366e6232f24bca1a99aba6e540738685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/849/1/PRT_GAB_2016_80.pdf
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3460352&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=764addf897167d0e3df33443ec99cceb03842a156ccd953a19e121ee8eb7c92638685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3460352&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=764addf897167d0e3df33443ec99cceb03842a156ccd953a19e121ee8eb7c92638685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3460350&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=0fdd23b8a8edb66367aea949aa80cf8fc9002afbebff8eb3ffc853887598c38238685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3460349&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=5f3493bfd2daf2d4c910a00025606f82ae170366e6232f24bca1a99aba6e540738685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3460349&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=5f3493bfd2daf2d4c910a00025606f82ae170366e6232f24bca1a99aba6e540738685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados


Importante registrar que a Assessoria Jurídica deste TRE/PE, por meio do Parecer 1050 - doc.  2055605, 
mencionou o seguinte:  "Por oportuno, registre-se que, em que pese a Portaria nº 80, de 22 de janeiro de  
2016, ter sido revogada é importante esclarecer que se entende possível a adoção dos seus critérios, acima 
mencionados, para definição de preços excessivamente elevados ou inexequíveis, conforme Enunciado n.º 
11, de orientação de 24/10/2022, emitida via e-mail pela Diretoria-Geral, bem como Ata nº 02 de 03/10/2020 
do COGEST".

1.3.4 - Análise e Metodologia de Pesquisa para Definição do Preço Médio Referencial

1. Elaborou-se pesquisa de preços para obtenção de valores estimados objetivando a aquisição de materiais 
de processamento de dados,  por  meio de Pregão Eletrônico com Registro de Preços regido pela Lei  nº 
14.133/2021  cumulado  com  o  Decreto  nº  11.462/2023,  utilizando-se  dos  critérios  e  parâmetros 
regulamentados pela IN/SEGES/ME nº 65/2021 com intuito de atender às demandas da SEAL previstas para 
o exercício 2026 (tipo de orçamento - ordinário e eleição).

2. Foi priorizada a busca por preços praticados por órgãos da Administração Pública (art. 5º, incisos I e II da  
IN/SEGES/ME nº 65/2021) utilizando-se para tal fim pesquisa realizada nas plataformas Banco de Preços e 
Fonte de Preços. Entretanto, não foram encontrados preços públicos para todos os itens, nomeadamente os 
itens  06,  07,  08  e  09.  As  chaves  utilizadas  para  pesquisa   no  Fonte  Preços   foram as  descrições   dos 
produtos, aliadas aos códigos CATMAT. 

3. A pesquisa foi ampliada para sites especializados (parâmetro III do Art. 5° da IN n° 65 - sites de amplo 
domínio) a fim de tornar a cesta de preços mais robusta e condizente com a realidade. Conseguimos preços 
válidos para  todos os itens, marcadamente para os itens 06, 07, 08 e 09, que careciam de preços públicos 
para a formação dos seus valores de referência. Para tais itens, consideramos exclusivamente os preços 
pesquisados em sítios especializados, visto que foram os únicos encontrados.

4. Em relação ao item IV do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65/2021, foi elaborada uma Relação de  
Fornecedores, na qual foram extraídos os dados utilizando a função "Mapa de Fornecedores" disponível no 
Fonte de Preços, juntamente com informações de licitações anteriores, totalizando 303 empresas do mesmo 
segmento. Dessas, 08 (oito), são sediadas em Pernambuco e todas são classificadas como Microempresas 
(ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP).   Enviamos pedido de cotação por meio de correio eletrônico 
para todas elas, sendo estipulado um prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta, porém, não obtivemos 
respostas.

5.  Os  dados  coletados  foram analisados  conforme  preceitua  o  Art.  6º  da  IN  n°  65/2021,  o  Manual  de 
orientação de pesquisa de preços do Superior Tribunal de Justiça (4ª Edição) e Artº 4 da Portaria Nº 80 de 22 
de janeiro de 2016 do Ministério da Justiça.

6.  Após  análise  dos  dados  coletados  foram lançados  na  planilha  de  cálculo  os  valores  encontrados  na 
pesquisa de preços. Para os itens pesquisados que resultaram no coeficiente de variação inferior a 25%, 
lançou-se  o  preço  unitário  de  referência  da  média.  Consideramos  os  preços  encontrados  em  sítios 
especializados,   uma  vez  que  não  encontramos  preços  públicos  suficientes  para  compor  o  preço, 
excepcionando a orientação expressa no Parecer nº  465/2018,  da ASJUR/TRE-PE, para que o valor  de 
referência guardasse verossimilhança com os preços praticados no mercado. Para alguns desses itens, o 
preço da pesquisa ampliada foi o único encontrado, tendo em vista que não se encontrou preços públicos 
para os materiais em questão.

2. Fundamentação da Contratação

A fundamentação da contratação consta no BS - ETP- aquisição de materiais 3015028, tópicos 1.4, 1.5, 1.8 e 
1.9.

3. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor

O fornecedor  será  selecionado por  meio  da  realização  de  procedimento  de LICITAÇÃO,  na  modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO DO 
GRUPO, nos termos dos critérios de julgamento, previstos no artigo nº 33, I da Lei nº 14.133/2021 a partir da 
observância dos seguintes critérios:
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O fornecedor melhor classificado (com menor lance por grupo) será selecionado a partir da observância dos 
seguintes critérios:

a) Condições da proposta (tópico 5.1): será chamado por ordem de classificação a apresentar proposta 
comercial que cumpram os requisitos deste Termo de Referência;

b) Critérios de sustentabilidade (tópico 5.4): após a aprovação dos produtos apresentados na proposta 
comercial,  o fornecedor deverá comprovar o cumprimento dos critérios de sustentabilidade previstos 
neste Termo de Referência;

c)  Requisitos  de  habilitação  (tópico  3.4):  após  a  comprovação de  que  o  produto  se  enquadra  nas 
especificações exigidas no instrumento convocatório e que atende aos critérios de sustentabilidade, o 
fornecedor  deverá  fazer  prova  da  sua  regularidade  fiscal  e  de  outras  exigências  legais,  tais  como 
apresentação de declarações e certificações específicas, solicitadas neste Termo de Referência.

d) Serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60, da Lei n.º 14.133/2021 e persistindo o 
empate, será realizado um sorteio entre as propostas empatadas.

  3.1. Forma de Aquisição

A contratação  será  processada por  meio  de  Pregão Eletrônico com a adoção do Sistema de 
Registro de Preços,  nos termos da Lei  nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto nº 11.462/2023, 
conforme justificativa constante no tópico 3.3 do BS-ETP-aquisição de materiais 3015028.

3.1.2 - Intenção de Registro de Preços (IRP):

3.1.2.1 - Consulta à IRP's abertos:

 Em atendimento ao contido no art. 10, caput, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , informo 
que entre 20 e 21/10/2025, consultamos o "Módulo de IRP" do sistema ComprasNet   a fim -  doc de 
pesquisar Intenções de Registro de Preços (IRP) abertas e que poderiam abarcar nossa demanda para 
aquisição dos itens do presente processo.

 Para a referida pesquisa, utilizamos os seguintes filtros de consulta:

 Situação da IRP:

 Selecionamos o parâmetro "ABERTA".

 Material de Interesse:

Selecionamos o parâmetro "DO MATERIAL". Adicionamos a descrição do objeto e em 
seguida e com a opção "CONTENDO AS PALAVRAS" ativa, iniciamos a pesquisa;

Selecionamos o CATMAT presente na tabela do tópico 1.10.1 deste ETP e voltamos a 
pesquisar.

Após pesquisas, obtivemos os seguintes resultados:

Para os itens 01, 02, 04 a 10 e 14 a 16, as pesquisas não retornaram resultados (3102611). Já para os itens 
03, 11 a 13 e 17, encontramos as seguintes IRPs Abertas (3099977):

UASG  DO  ÓRGÃO 
GERENCIADOR

N. DA IRP
DATA  DA 
LICITAÇÃO

SITUAÇÃO 
DA IRP

OBJETO N. DO ITEM

160448  -  5  BATALHAO  DE 00016/2025 10/11/2025 ABERTA AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL PEN  DRIVE 
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ENGENHARIA DE COMBATE GRÁFICO 32GB - ITEM 18

160159  -  18  GRUPO  DE 
ARTILHARIA DE CAMPANHA 
-MEX/MT

00006/2025 23/12/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO  DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAIS 
DE TIC

PEN  DRIVE 
32GB - ITEM 24

160159  -  18  GRUPO  DE 
ARTILHARIA DE CAMPANHA 
-MEX/MT

00006/2025 23/12/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO  DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAIS 
DE TIC

FILTRO  DE 
LINHA 8T - ITEM 
8

153028  -  UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALFENAS

00029/2025 10/11/2025 ABERTA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO  DE  PAPELARIA, 
EXPEDIENTE,  COPA  E 
COZINHA

PILHA AA - ITEM 
259

160498  -  2  BATALHAO  DE 
INFANTARIA LEVE

00011/2025 15/12/2025 ABERTA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INSTRUÇÃO  E  OPERAÇÕES 
DE GARANTIA  DA LEI  E  DA 
ORDEM

PILHA AA -ITEM 
74

154849  -  IFPE/CAMPUS 
CABO  DE  SANTO 
AGOSTINHO

00003/2025 10/11/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
TIC

PILHA AA - ITEM 
36

102401  -  ESP-CTO.  EST. 
EDUC.  TECNOL.  P.  SOUZA 
CEETEP

00014/2025 08/12/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO

PILHA AA - ITEM 
28

160012  -  CENTRO  DE 
INSTRUCAO DE GUERRA NA 
SELVA/MEX/AM

00017/2025 31/10/2025 ABERTA

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS 
PARA  INSTRUÇÃO  DO 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE 
GUERRA NA SELVA

PILHA AA - ITEM 
5

160095  -  58  BATALHAO  DE 
INFANTARIA  MOTORIZADO-
MEX/GO

00015/2025 22/12/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E LIMPEZA

PILHA  AAA  - 
ITEM 31

102401  -  ESP-CTO.  EST. 
EDUC.  TECNOL.  P.  SOUZA 
CEETEP

00014/2025 08/12/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO

PILHA  AAA  - 
ITEM 27

160012  -  CENTRO  DE 
INSTRUÇÃO DE GUERRA NA 
SELVA/AM

00017/2025 31/10/2025 ABERTA

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS 
PARA  INSTRUÇÃO  DO 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE 
GUERRA NA SELVA

PILHA  AAA  - 
ITEM 6

52121  -  COMANDO  DO 
EXÉRCITO 

00009/2025 30/12/2025 ABERTA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E PAPELARIA

FITA 
IMPRESSOR
A - ITEM 10

Em relação à pesquisa que retornou resultado, cumpre-nos tecermos as seguintes considerações:

Quanto a especificação do material, apesar de ser compatível com o que estamos cotando, 
por motivos estratégicos os estamos agrupando com outros de natureza semelhante, a fim de 
estimular a participação de mais empresas na licitação, mitigando, com esta medida, riscos de 
fracasso do certame. A retirada desse material do grupo que compõe poderia prejudicar os de 
mais itens;

Os  itens  com  IRPs  aberta  são  de  natureza  comum  e  ofertados  em  larga  escala  por 
fornecedores em todo o país, o que propicia boa competitividade e redução do preço ofertado 
para o grupo;

3.1.2.2 - Lançamento de Intenção de Registro de Preços:

Competências do órgão ou entidade gerenciadora

AO NULIC competirá:

01. Realizará o lançamento do procedimento público de intenção de registro de preços limitado à 03 
(três)  órgãos,  em  conformidade  com  nossa  capacidade  de  gerenciamento  no 
momento.

Competências do TRE/PE enquanto órgão gerenciador:
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02. Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações.

03.  Consolidar  informações  relativas  à  estimativa  individual  e  ao  total  de  consumo,  promover  a 
adequação no Termo de Referência final para atender aos requisitos de padronização e racionalização, 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

04. Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação consolidando os dados 
das  pesquisas  de  mercado  realizadas  pelos  órgãos  e  pelas  entidades  participantes,  inclusive  na 
hipótese de compra centralizada.

05.  Confirmar,  junto  aos  órgãos  ou  às  entidades  participantes,  a  sua  concordância  com o  objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao presente Termo de Referência.

06. Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório e 
todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às  
entidades participantes.

07. Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023.

08. Gerenciar a ata de registro de preços.

09. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados.

10. Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP.

11.  Verificar,  pelas  informações  a  que  se  refere  a  alínea  “a”  do  item 02,  se  as  manifestações  de 
interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º (e incisos) do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023. e indeferir os pedidos que não o atendam.

12. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF.

13. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no 
SICAF.

14.  Aceitar,  excepcionalmente,  a  prorrogação do prazo previsto  no §  2º  do  art.  31,  nos termos do 
disposto no § 3º do art. 31 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

15. Deliberar, excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não 
tenha  manifestado  interesse  durante  o  período  de  divulgação  da  IRP,  desde  que  não  tenha  sido 
finalizada a consolidação de que trata o item 03.

Outras competências:

16. Os procedimentos de que tratam os itens 01 a 05 serão efetivados anteriormente à elaboração do 
edital.
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17. O TRE-PE poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades participantes para a execução 
das atividades de que tratam os itens 04 e 06.

18. O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação direta 
e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica - ASJUR desse TRE-PE.

19. Deliberar, excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não 
tenha  manifestado  interesse  durante  o  período  de  divulgação  da  IRP,  desde  que  não  tenha  sido 
finalizada a consolidação de que trata o item 03.

Competências do órgão ou entidade participante

Ao órgão ou entidade participante, que será responsável por manifestar seu interesse 
em participar do registro de preços, competirá:

20. Registrar no sistema SIASGnet sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

a)  Do  Estudo  Técnico  Preliminar  -  ETP  adequado  ao  registro  de  preços  do  qual  pretende 
participar.

b) Da estimativa de consumo justificada.

c) Do local de entrega.

d) Da pesquisa de preços que contemple a variação de custos locais e regionais (observados os 
parâmetros da IN SEGES/ME nº 65/2021).

21. Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente.

22. Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, dentro do prazo de manifestação de interesse, 
acompanhada das informações a que se refere o item 20 e alíneas "a", "b", "c" e "d".

23. Manifestar, junto ao TRE-PE, por meio da IRP, sua concordância com o objeto, anteriormente à 
realização do procedimento licitatório.

24. Auxiliar tecnicamente, por solicitação do TRE-PE, as atividades previstas nos itens 04 e 06.

25. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.

26. Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

27.  Zelar  pelos  atos  relativos  ao  cumprimento  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  e  pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou de obrigações contratuais.

28. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais,  em relação às suas próprias contratações,  informar as 
ocorrências ao TRE-PE e registrá-las no SICAF; e

29. Prestar as informações solicitadas pelo TRE-PE quanto à contratação e à execução da demanda 
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

3.1.2.3 - Divulgação da Intenção de Registro de Preços:
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30.  Para fins de registro de preços,  o TRE-PE deverá,  na fase preparatória  do processo licitatório, 
realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo  prazo de oito dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a  
estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos itens 03, 04, 20, 
22 e 23.

31. O prazo previsto do item 30 será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da 
IRP no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021.

32. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da entidade sobre a 
deliberação de que trata o item 30.

33. Caso não haja manifestação de interesse de outros órgãos ou entidades no prazo estabelecido para 
a  Intenção de Registro  de Preços (IRP),  permanecerá  válido o  Termo de Referência  originalmente 
elaborado para a etapa preparatória interna. Nesse caso, não será necessária a elaboração de novo 
Termo de Referência, uma vez que este documento já contempla todas as exigências legais aplicáveis à 
contratação,  inclusive  quanto  à  estimativa  de  quantidades,  justificativas  da  demanda  e  demais 
elementos técnicos exigidos pela  Lei  nº 14.133/2021 e pelo  Decreto nº 11.462/2023, em especial  o 
disposto no art. 10 do referido Decreto.

34. A elaboração de novo Termo de Referência ocorrerá exclusivamente se houver manifestação de 
interesse de outros órgãos ou entidades, hipótese em que será necessário consolidar as informações 
recebidas,  ajustar  a  estimativa  total  de  quantidades  e  promover  eventuais  adequações  técnicas  e 
logísticas no documento, de modo a garantir  a transparência,  a isonomia e a ampla publicidade do 
certame.

3.1.2.4 - Informações adicionais:

 Informo que o TRE-PE não é único contratante (art. 9º, §2º do Decreto nº 11.462/2023) da presente 
demanda motivo pelo qual se faz necessária a realização do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços.

 Informo que a presente contratação não se trata de uma compra nacional, ou seja, não se destina à 
nenhuma execução descentralizada de programa ou projeto federal.

3.2. Critério de Julgamento, Adjudicação e Homologação

 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO GRUPO, conforme estabelecido no item 
1.1 deste TR;

 Os  objetos  do  Edital  serão  adjudicados  e  homologados  à  empresa  licitante  cuja  proposta  for 
declarada vencedora para o GRUPO, desde que atendidas as exigências do edital e seus anexos.

  3.3. Tratamento Diferenciado (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

A SECOM encaminhou formulário de cotação, por e-mail, para um total de 303 (trezentos e três) empresas, 
sendo apenas 08 (oito) dessas sediadas local/regionalmente, mas nenhuma delas esponderam 

ao  e-mail.  Na  pesquisa  de  preços públicos havia  apenas uma  empresa  sediada 
local/regionalmente. Na pesquisa em sítios especializados, foram consultados 05 (cinco) fornecedores 
sediados local ou regionalmente.

A lista de fornecedores enviada por e-mail foi obtida por meio da ferramenta Mapa de Fornecedores do site 
Fonte de Preços.

Diante desse cenário, A Equipe de Planejamento da Contratação entende que não há viabilidade para adoção 
de tratamento diferenciado, razão pela qual  não recomenda que o certame seja exclusivo para 

36

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


participação de ME e EPP, tampouco haja a reserva de cota de até 25%, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

Os benefícios previstos para microempresas e empresas de pequeno porte aplicam-se e estendem-se às 
cooperativas, quando estas se enquadram nos limites legais aplicáveis.

3.4. Das Condições de Habilitação

3.4.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  mantido  pela  Controladoria-  Geral  da  União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2)

e)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0).

3.4.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

3.4.2  -  A consulta  aos cadastros  será realizada em nome da empresa licitante  e  também de seu sócio 
majoritário,  por força do artigo 12 da Lei  n° 8.429, de 1992, que prevê,  dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

3.4.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

3.4.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

3.4.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

3.4.3 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

3.4.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

3.4.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e 
trabalhista,  à  qualificação  -econômico  financeira  e  habilitação  técnica,  conforme o  disposto  na  Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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3.4.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

3.4.5.2 É dever  do licitante  atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a 
apresentação  da  proposta,  a  respectiva  documentação  atualizada.  3.4.5.3  O  descumprimento  do 
subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

3.4.6  -  Havendo a  necessidade de  envio  de  documentos  de habilitação complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

3.4.7  -  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não  digitais  quando houver  dúvida  em relação  à  integridade  do 
documento digital.

3.4.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

3.4.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

3.4.9.1 -  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

3.4.10 - A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021 (NLLC).

3.4.11 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital a documentação relacionada nos objetos a 
seguir, para fins de habilitação:

Habilitação Jurídica:

3.4.12 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

3.4.13  -  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ;

3.4.14 - No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 
constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

3.4.15 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

3.4.16  -  No caso de  sociedade simples:  inscrição do ato  constitutivo  no Registro  Civil  das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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3.4.17  -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira em 
funcionamento no País.

3.4.18 - No caso de sociedade  cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia  que o aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

3.4.19 - No caso de pessoa física:

3.4.19.1 - Desde que atendidos os requisitos previstos no Art.5º da IN SEGES/ME nº 116/2021:

3.4.19.1.1 - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do participante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do Edital/Anexos;

e)  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  que,  por  força  de  lei,  tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

f)  declaração  de  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública.

3.4.19.1.2  -  Exigência  de  a  pessoa  física,  ao  ofertar  seu  lance  ou  proposta,  acrescentar  o 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à 
Seguridade  Social,  para  fins  de  melhor  avaliação  das  condições  da  contratação  pela 
Administração.

3.4.19.1.2.1 - O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta 
final  do  adjudicatário  e  recolhido,  pela  Administração,  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social (INSS)".

3.4.19.1.3  -  Exigência  do  cadastramento  da  pessoa  física  no  Sistema de  Registro  Cadastral 
Unificado (SICAF).

3.4.20 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

3.4.21 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

3.4.22  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda 
Nacional;

3.4.23 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

39



3.4.24  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

3.4.25 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

3.4.26 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

3.4.27 -  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3.4.28 - A empresa, ainda, deverá atender ao que dispõe o inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 
1988, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

3.4.29 - Será admitida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista pela Internet, por intermédio 
de consulta on-line efetuada pelo(a) Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio.

Qualificação Econômico-Financeira:

3.4.30 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, as licitantes devem apresentar:

3.4.30.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

3.4.30.2  -  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi  acolhido judicialmente,  na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

3.4.31 - Justifica-se a exigência de documentos de Qualificação Econômico-Financeira da empresa vencedora 
pelos seguintes motivos:

3.4.31.1  -  A avaliação  da  qualificação  econômico-financeira  busca  garantir  que  o  licitante  tenha 
capacidade  financeira  suficiente  para  cumprir  com  as  obrigações  contratuais  assumidas,  evitando 
possíveis inadimplências e garantindo a execução adequada do contrato.

3.4.31.2 -Assegurar que o licitante tenha condições financeiras adequadas é fundamental para proteger 
os interesses públicos. A falência ou insolvência de um contratado pode resultar em prejuízos e atrasos 
significativos para a administração pública, afetando a prestação de serviços ou a entrega de bens.

3.4.31.3 -A exigência de qualificação econômico-financeira contribui para a credibilidade e segurança 
das  contratações  públicas.  Assegura  que  apenas  empresas  com  saúde  financeira  participem  do 
processo licitatório, minimizando riscos de descumprimento contratual e prejuízos para a administração.

Justificativa para o afastamento de Empresas em Consórcios:

3.4.32  A  restrição  quanto  à  não  participação  de  Consórcio  de  Empresas  na  licitação  justifica-se  pelos 
seguintes fatores:

3.4.32.1 O objeto da contratação é de natureza simples, não possui valor vultoso e nem complexidade 
técnica,  portanto,  não  justifica  a  união  de  esforços  de  empresas  distintas  para  o  atendimento  da 
demanda;
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3.4.32.2 Na pesquisa de mercado, foram encontradas várias empresas fornecedoras do objeto, bem 
como contratações similares realizadas,  demonstrando que a participação de consórcio  não é fator 
relevante que irá garantir aumento de competitividade;

3.4.32.3 Os requisitos de qualificação técnica e econômica exigidos são os mínimos necessários para a 
comprovação de que a empresa pode fornecer o objeto.

3.4.33 -  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,  necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, sob pena de inabilitação;

3.4.34  -  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não  digitais  quando houver  dúvida  em relação  à  integridade  do 
documento digital.

4. Descrição da Solução e Adequação Orçamentária

4.1. Descrição da Solução e Ciclo de Vida do Objeto

A informação consta nos tópicos 1.8 e 1.9 do BS-ETP-aquisição de materiais 3015028.

4.2. Adequação Orçamentária

20 GP - Custeio.

4.2.1. Sequencial do PCA

O valor estimado inicial para esta demanda previsto no  PCA 2026 para o  SEQ 52 é de R$ 197.544,12 

(SEAL), de R$ 2.000,00 para o item 16 (Pen Drive 256GB - SEMIC), que pertence ao  SEQ 48, e de R$ 

2.880,00, para o item 17 (Fita FARGO - ASSEG), que consta no SEQ 46, totalizando R$ 202.404,12.

O valor total  estimado da contratação, com base em pesquisa de preços realizada conforme a Instrução 
Normativa nº 65/2021, é de R$ 151.878,64 (cento e cinquenta e um mil oitocentos e setenta e 
oito reais e sessenta e quatro centavos),  conforme registrado na TABELA COMPARATIVA DE 
PREÇOS 3102617. 

4.2.2. Natureza de Despesa e Tipo de Orçamento

Natureza da Despesa - ND
Grupo de Natureza de 
Despesa (GND)

Valor por ND 
R$

MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
(ND 30.17)

Custeio R$ 134.118,74

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO  (ND 
30.26)

Custeio R$ 2.216,70

MATERIAL PARA AUDIO, VIDEO E FOTO (ND 
30.29) 

Custeio R$ 15.543,20

4.2.3. Modalidade da Nota de Empenho

 x Ordinário   Global   Estimativo
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5. Requisitos e Estimativa do Valor da Contratação

5.1. Condições da Proposta

Todos os impostos, taxas e fretes devem estar inclusos no preço do material.

A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da sessão 
pública.

Forma de pagamento: Nota de empenho com depósito na conta-corrente da empresa;

O PREÇO UNITÁRIO DO ITEM/GRUPO deverá ser em moeda corrente nacional, limitado a 2 (dois)  
dígitos após a vírgula, no qual se presume estarem inclusos todos os custos que incorram ou venham a 
incorrer sobre o objeto licitado, inclusive impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas;

As empresas deverão indicar, na proposta, a marca, o fabricante do produto cotado;

A  empresa  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  catálogo/site  da 
marca/fabricante do produto no qual conste o objeto com as especificações exigidas no Edital 
publicado:

Na hipótese de indicação de site, a empresa deverá descrever o caminho completo (passo a 
passo) para se chegar especificamente ao objeto ofertado;

É imprescindível que a empresa identifique no site qual produto está sendo ofertado, com a 
indicação de sua referência ou código, ficando estabelecido que na falta desta informação, o 
catálogo não será analisado. Caso as informações no site/catálogo sejam insuficientes para 
análise, a unidade demandante poderá, por meio de diligência, solicitar amostra do material 
para análise.

Será exigida da empresa contratada a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica para o fornecimento do 
material,  visando  atender  o  dispositivo  na  Cláusula  Segunda,  inciso  I  do  protocolo  ICMS 42,  de 
03/07/2009, alterado pelo Protocolo ICMS 85, de 09/07/2010;

Será de responsabilidade da vencedora,  todas as despesas em sua totalidade,  e  ainda as com 
tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre 
o objeto adjudicado;

A  licitante  vencedora  deverá  apresentar  declaração  de  atendimento  aos  requisitos  de 
sustentabilidade previstos no capítulo 5.4 desse Termo de Referência, quando for o caso.

A equipe de planejamento da contratação poderá realizar diligências para verificar a adequação do 
objeto ofertado ao exigido no instrumento convocatório em relação ao disposto no presente capítulo.

Na apresentação das propostas o  licitante  organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021.

5.2. Parcelamento do Objeto

A  justificativa  para  o  agrupamento  do  material  consta  do  item  3.5.  do  BS-ETP-aquisição  de 
materiais 3015028.

Os itens foram agrupados em 4 grupos distintos, da seguinte maneira:

Grupo 01: itens 01, 02, 03 e 16

Grupo 02: itens 04 e 05

Grupo 03: itens 06 a 09 e 17
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Grupo 04: itens 10 a 15 

5.3. Indicação de Marcas ou Modelos

5.3.1 - Links de referência para produtos:

Item 01 - Mouse ótico com conector USB:

Link  01  -  Multilaser:  https://www.amazon.com.br/Mouse-Classic-%C3%93ptico-Full-Black/dp/B086J78G67/
ref=sr_1_5?
adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLX
waLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hv
qmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords
=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-5

Link  02  -  Logitech: https://www.amazon.com.br/Mouse-com-fio-Logitech-Mouses/dp/B00VB4CXLI/
ref=sr_1_18?
adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLX
waLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hv
qmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords
=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-18

Link 03 - Leadership: https://www.magazineluiza.com.br/mouse-optico-conexao-usb-800dpi-leadership-basic/
p/kbc93j44j3/in/rato/

 

Item 02 - Mouse Pad:

Link  01  –  Reliza:  https://www.amazon.com.br/Mouse-Ergon%C3%B4mico-Confort-Apoio-Reliza/dp/
B0967F3JWN/ref=asc_df_B0967F3JWN/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379713309507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=4277239918112016530&hvpone=&hv
ptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1408282517989&psc=1

Link 02 - FORTREK: https://www.fortrek.com.br/mouse-pad-ergonomico-gel-erg102-preto-fortrek

Link  03  -  Maxprint: https://www.amazon.com.br/Mouse-Apoio-Preto-60448-4-Maxprint/dp/B07642GDL7/
ref=asc_df_B07642GDL7/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379725868941&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11957256835189234724&hvpone=&h
vptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-926926617004&psc=1

 

Item 03 - Pen drive de 32 GB:

Link  01  -  Multilaser: https://www.amazon.com.br/Multilaser-Twist1-Mem%C3%B3ria-USB-16/dp/
B0754JVBGJ/ref=asc_df_B0754JVBGJ/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379708137507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=870567595090583244&hvpone=&hvpt
wo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-840839438604&psc=1

Link  02  –  Scandisk: https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-sandisk-cruzer-blade-16gb-20-preto-e-
vermelho/p/MLB6078534?
matt_tool=39437454&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14303413652&matt_ad_group_i
d=125956125319&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=543112166618&matt_
keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=502035683&matt_product_id=MLB6078
534-
product&matt_product_partition_id=1801416798143&matt_target_id=aud-659781599642:pla-1801416798143
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https://www.amazon.com.br/Multilaser-Twist1-Mem%C3%B3ria-USB-16/dp/B0754JVBGJ/ref=asc_df_B0754JVBGJ/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379708137507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=870567595090583244&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-840839438604&psc=1
https://www.amazon.com.br/Multilaser-Twist1-Mem%C3%B3ria-USB-16/dp/B0754JVBGJ/ref=asc_df_B0754JVBGJ/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379708137507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=870567595090583244&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-840839438604&psc=1
https://www.amazon.com.br/Multilaser-Twist1-Mem%C3%B3ria-USB-16/dp/B0754JVBGJ/ref=asc_df_B0754JVBGJ/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379708137507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=870567595090583244&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-840839438604&psc=1
https://www.amazon.com.br/Mouse-Apoio-Preto-60448-4-Maxprint/dp/B07642GDL7/ref=asc_df_B07642GDL7/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379725868941&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11957256835189234724&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-926926617004&psc=1
https://www.amazon.com.br/Mouse-Apoio-Preto-60448-4-Maxprint/dp/B07642GDL7/ref=asc_df_B07642GDL7/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379725868941&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11957256835189234724&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-926926617004&psc=1
https://www.amazon.com.br/Mouse-Apoio-Preto-60448-4-Maxprint/dp/B07642GDL7/ref=asc_df_B07642GDL7/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379725868941&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11957256835189234724&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-926926617004&psc=1
https://www.fortrek.com.br/mouse-pad-ergonomico-gel-erg102-preto-fortrek
https://www.amazon.com.br/Mouse-Ergon%C3%B4mico-Confort-Apoio-Reliza/dp/B0967F3JWN/ref=asc_df_B0967F3JWN/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379713309507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=4277239918112016530&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1408282517989&psc=1
https://www.amazon.com.br/Mouse-Ergon%C3%B4mico-Confort-Apoio-Reliza/dp/B0967F3JWN/ref=asc_df_B0967F3JWN/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379713309507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=4277239918112016530&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1408282517989&psc=1
https://www.amazon.com.br/Mouse-Ergon%C3%B4mico-Confort-Apoio-Reliza/dp/B0967F3JWN/ref=asc_df_B0967F3JWN/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379713309507&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=4277239918112016530&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1408282517989&psc=1
https://www.magazineluiza.com.br/mouse-optico-conexao-usb-800dpi-leadership-basic/p/kbc93j44j3/in/rato/
https://www.magazineluiza.com.br/mouse-optico-conexao-usb-800dpi-leadership-basic/p/kbc93j44j3/in/rato/
https://www.amazon.com.br/Mouse-com-fio-Logitech-Mouses/dp/B00VB4CXLI/ref=sr_1_18?adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLXwaLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-18
https://www.amazon.com.br/Mouse-com-fio-Logitech-Mouses/dp/B00VB4CXLI/ref=sr_1_18?adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLXwaLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-18
https://www.amazon.com.br/Mouse-com-fio-Logitech-Mouses/dp/B00VB4CXLI/ref=sr_1_18?adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLXwaLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-18
https://www.amazon.com.br/Mouse-Classic-%C3%93ptico-Full-Black/dp/B086J78G67/ref=sr_1_5?adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLXwaLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-5
https://www.amazon.com.br/Mouse-Classic-%C3%93ptico-Full-Black/dp/B086J78G67/ref=sr_1_5?adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLXwaLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-5
https://www.amazon.com.br/Mouse-Classic-%C3%93ptico-Full-Black/dp/B086J78G67/ref=sr_1_5?adgrpid=87562225913&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcGUHW6iUXgZgf_kBC1kaAkHGldGYacIUr5eLXwaLTIkfr_sZCRf7ZRoCQfwQAvD_BwE&hvadid=599075127811&hvdev=c&hvlocphy=1001625&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=1872698421186816596&hvtargid=kwd-748764766942&hydadcr=22570_13533185&keywords=mouse+usb+%C3%B3ptico&qid=1672318652&sr=8-5


&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcHzGS9NO1_6ix-Oy14IBH-
IyKhmsWwC83mBIEgBQCpC6mVlEdtoDUhoC8vEQAvD_BwE

Link  03  -  Kingston: https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-kingston-datatraveler-se9-dtse9h-16gb-20-
prateado/p/MLB6064901?
pdp_filters=category:MLB4980#searchVariation=MLB6064901&position=1&search_layout=grid&type=product
&tracking_id=aef5abe7-1b97-4f67-bcd3-8a6f45e18df0

 

Item 04 - Toner para impressora SAMSUNG SCX-5637FR:

Link 01 - https://www.tdrcartuchos.com.br/samsung-205e-mlt-d205e-original

Link  02  -  https://www.americanas.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-
d205-7513116111/p?
idsku=2338967&utm_source=YSMESP&utm_medium=buscappc&utm_campaign=informatica_3p&utm_conten
t=bp_pl_sh_go_aloc_digital_informatica_topitens_3p_aon25-
00017&utm_term=pla_shoppingpadrao&gad_source=1&gad_campaignid=22398838231&gclid=EAIaIQobChM
Ixs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYAiABEgIWtfD_BwE

Link  03  -  https://www.webcontinental.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-
pag-005131000283/p?
&utm_source=google&utm_medium=cpc&gad_source=1&gad_campaignid=17426905907&gclid=EAIaIQobCh
MIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYBCABEgJUCvD_BwE

 

Item 05 - Toner para impressoras SAMSUNG SL-M4070FR / SL-M4020ND:

Link  01  -  https://www.kabum.com.br/produto/630721/toner-mlt-d203u-d203-para-impressora-samsung-sl-
m4070-15k?srsltid=AfmBOoqXnVv-MUEZ0nZmmBX7-TJfBVfUea2o8LHYm3Un96iIwDuzs_LH3rs&gQT=2

Link 02 - https://www.mecsupri.com.br/cartucho-toner-psamsung-preto-mlt-d203u-samsung-cx-1-un

Link  03  -  https://www.creativecopias.com.br/toner-samsung-mlt-d203u-d203-sl-m4020nd-m4020-sl-m4070fr-
m4070-original-15k.html

 

Item 06 - Cartucho de Impressão Extra Alta Ciano - Phaser 6510 e WorkCentre 6515 - 
106R03693 (XEROX):

Link 01 - https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/106R03693

 

Item 07 -Cartucho de Impressão Extra Alta Magenta - Phaser 6510 e WorkCentre 6515 - 
106R03694 (XEROX):

Link 01 - https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/106R03694/phaser-6510

 

Item 08 - Cartucho de Impressão Extra Alta Amarelo - Phaser 6510 e WorkCentre 6515 - 
106R03695 (XEROX):
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https://www.creativecopias.com.br/toner-samsung-mlt-d203u-d203-sl-m4020nd-m4020-sl-m4070fr-m4070-original-15k.html
https://www.creativecopias.com.br/toner-samsung-mlt-d203u-d203-sl-m4020nd-m4020-sl-m4070fr-m4070-original-15k.html
https://www.webcontinental.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-005131000283/p?&utm_source=google&utm_medium=cpc&gad_source=1&gad_campaignid=17426905907&gclid=EAIaIQobChMIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYBCABEgJUCvD_BwE
https://www.webcontinental.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-005131000283/p?&utm_source=google&utm_medium=cpc&gad_source=1&gad_campaignid=17426905907&gclid=EAIaIQobChMIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYBCABEgJUCvD_BwE
https://www.webcontinental.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-005131000283/p?&utm_source=google&utm_medium=cpc&gad_source=1&gad_campaignid=17426905907&gclid=EAIaIQobChMIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYBCABEgJUCvD_BwE
https://www.americanas.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-d205-7513116111/p?idsku=2338967&utm_source=YSMESP&utm_medium=buscappc&utm_campaign=informatica_3p&utm_content=bp_pl_sh_go_aloc_digital_informatica_topitens_3p_aon25-00017&utm_term=pla_shoppingpadrao&gad_source=1&gad_campaignid=22398838231&gclid=EAIaIQobChMIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYAiABEgIWtfD_BwE
https://www.americanas.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-d205-7513116111/p?idsku=2338967&utm_source=YSMESP&utm_medium=buscappc&utm_campaign=informatica_3p&utm_content=bp_pl_sh_go_aloc_digital_informatica_topitens_3p_aon25-00017&utm_term=pla_shoppingpadrao&gad_source=1&gad_campaignid=22398838231&gclid=EAIaIQobChMIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYAiABEgIWtfD_BwE
https://www.americanas.com.br/toner-original-samsung-205e-preto-mlt-d205-mlt-d205e-10k-pag-d205-7513116111/p?idsku=2338967&utm_source=YSMESP&utm_medium=buscappc&utm_campaign=informatica_3p&utm_content=bp_pl_sh_go_aloc_digital_informatica_topitens_3p_aon25-00017&utm_term=pla_shoppingpadrao&gad_source=1&gad_campaignid=22398838231&gclid=EAIaIQobChMIxs6i48f7jgMVnypECB38aiINEAQYAiABEgIWtfD_BwE
https://www.tdrcartuchos.com.br/samsung-205e-mlt-d205e-original
https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-kingston-datatraveler-se9-dtse9h-16gb-20-prateado/p/MLB6064901?pdp_filters=category:MLB4980#searchVariation=MLB6064901&position=1&search_layout=grid&type=product&tracking_id=aef5abe7-1b97-4f67-bcd3-8a6f45e18df0
https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-kingston-datatraveler-se9-dtse9h-16gb-20-prateado/p/MLB6064901?pdp_filters=category:MLB4980#searchVariation=MLB6064901&position=1&search_layout=grid&type=product&tracking_id=aef5abe7-1b97-4f67-bcd3-8a6f45e18df0
https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-kingston-datatraveler-se9-dtse9h-16gb-20-prateado/p/MLB6064901?pdp_filters=category:MLB4980#searchVariation=MLB6064901&position=1&search_layout=grid&type=product&tracking_id=aef5abe7-1b97-4f67-bcd3-8a6f45e18df0
https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-sandisk-cruzer-blade-16gb-20-preto-e-vermelho/p/MLB6078534?matt_tool=39437454&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14303413652&matt_ad_group_id=125956125319&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=543112166618&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=502035683&matt_product_id=MLB6078534-product&matt_product_partition_id=1801416798143&matt_target_id=aud-659781599642:pla-1801416798143&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcHzGS9NO1_6ix-Oy14IBH-IyKhmsWwC83mBIEgBQCpC6mVlEdtoDUhoC8vEQAvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/pendrive-sandisk-cruzer-blade-16gb-20-preto-e-vermelho/p/MLB6078534?matt_tool=39437454&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14303413652&matt_ad_group_id=125956125319&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=543112166618&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=502035683&matt_product_id=MLB6078534-product&matt_product_partition_id=1801416798143&matt_target_id=aud-659781599642:pla-1801416798143&gclid=CjwKCAiAkrWdBhBkEiwAZ9cdcHzGS9NO1_6ix-Oy14IBH-IyKhmsWwC83mBIEgBQCpC6mVlEdtoDUhoC8vEQAvD_BwE


Link 01 - https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/106R03695/phaser-6510

 

Item 09 - Cartucho de Impressão Extra Alta Preto - Phaser 6510 e WorkCentre 6515 - 
106R03488 (XEROX):

Link 01 -https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/106R03488/phaser-6510

 

Item 10 - Filtro de Linha, com 4 (QUATRO) tomadas 2P + T:

Link  01  -  ELGIN:  https://www.amazon.com.br/Filtro-Linha-Elgin-46RFL3040000-Preto/dp/B0755K43WL/
ref=asc_df_B0755K43WL/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hv
ptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-869467725119&psc=1

Link  02  -  MEGATRON: 
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-TOMADAS-3X0-BRANCO/dp/B09R53FZ6C/
ref=asc_df_B09R53FZ6C/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hv
ptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1941755246336&psc=1

 

Item 11 - Filtro de Linha, com 8 (OITO) tomadas 2P + T:

Link  01  -  MULTILASER:  https://www.amazon.com.br/Filtro-Tomadas-Multilaser-WI253-Branco/dp/
B07574JDR4/ref=asc_df_B07574JDR4/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379787180828&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&h
vptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-868987240739&psc=1

Link  02  -  INTELBRAS:  https://www.amazon.com.br/Protetor-Eletr%C3%B4nico-Intelbras-1008-Preto/dp/
B07PZN3DHL/ref=asc_df_B07PZN3DHL/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=409657601479&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&h
vptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-892909079961&psc=1

Link  03  -  COLETEK:  https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-COLETEK-EXTENSAO-8TOMADAS/dp/
B08HGMFFSD/ref=asc_df_B08HGMFFSD/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&h
vptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1826811355876&psc=1

 

Item 12 - PILHA ALCALINA TAM. AA:

Link  01  -  DURACELL:  https://www.amazon.com.br/Pilha-Alcalina-Pequena-Duracell-3020476/dp/
B001MZYCNI

Link 02 - RAYOVAC: https://www.tekdistribuidor.com.br/pilha-alcalina-aa-rayovac-blister-com-16-unidades

Link  03  -  PANASONIC:  https://www.amazon.com.br/Alcalina-Panasonic-LR6XAB-2B-CinzaAA/dp/
B076X58SF3/ref=sr_1_7?
__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FR224XR16KY9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.lC
HkeyQgBMskl6GXdtfdhDjPSPprXYg3AXhaAdUTXJ2rfeplXK2WLhpvAM45Jyh7BG9CjNyzSczr9mSIueTqbCx
WMs_513DQybaM46nwAmY-NpHW4q35Tkmw-o-hRJL6IwmPOFI0QYcTTpZSc-sXIwr-am8fvvnx9LPg4Fd-
Z8woVjWo7PCUnnBQrzRIyrPwCmxTP8kpKUzXfNU92nsd13oKb4BAFQQTpq262Jj3my_pYH_lJb7WZ2E6eE
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https://www.amazon.com.br/Alcalina-Panasonic-LR6XAB-2B-CinzaAA/dp/B076X58SF3/ref=sr_1_7?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FR224XR16KY9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.lCHkeyQgBMskl6GXdtfdhDjPSPprXYg3AXhaAdUTXJ2rfeplXK2WLhpvAM45Jyh7BG9CjNyzSczr9mSIueTqbCxWMs_513DQybaM46nwAmY-NpHW4q35Tkmw-o-hRJL6IwmPOFI0QYcTTpZSc-sXIwr-am8fvvnx9LPg4Fd-Z8woVjWo7PCUnnBQrzRIyrPwCmxTP8kpKUzXfNU92nsd13oKb4BAFQQTpq262Jj3my_pYH_lJb7WZ2E6eEGNxjfxoPhzOitKg20kETRAYn3b-l3vC2_fJEK26AZj7ycBRPE.sn8yWMc9yPhyr-f-F9veagAL6-0G0luriQwn2xjGt8A&dib_tag=se&keywords=panasonic+aa&qid=1754650932&sprefix=panasonic+aa%2Caps%2C251&sr=8-7
https://www.amazon.com.br/Alcalina-Panasonic-LR6XAB-2B-CinzaAA/dp/B076X58SF3/ref=sr_1_7?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FR224XR16KY9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.lCHkeyQgBMskl6GXdtfdhDjPSPprXYg3AXhaAdUTXJ2rfeplXK2WLhpvAM45Jyh7BG9CjNyzSczr9mSIueTqbCxWMs_513DQybaM46nwAmY-NpHW4q35Tkmw-o-hRJL6IwmPOFI0QYcTTpZSc-sXIwr-am8fvvnx9LPg4Fd-Z8woVjWo7PCUnnBQrzRIyrPwCmxTP8kpKUzXfNU92nsd13oKb4BAFQQTpq262Jj3my_pYH_lJb7WZ2E6eEGNxjfxoPhzOitKg20kETRAYn3b-l3vC2_fJEK26AZj7ycBRPE.sn8yWMc9yPhyr-f-F9veagAL6-0G0luriQwn2xjGt8A&dib_tag=se&keywords=panasonic+aa&qid=1754650932&sprefix=panasonic+aa%2Caps%2C251&sr=8-7
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-COLETEK-EXTENSAO-8TOMADAS/dp/B08HGMFFSD/ref=asc_df_B08HGMFFSD/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1826811355876&psc=1
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-COLETEK-EXTENSAO-8TOMADAS/dp/B08HGMFFSD/ref=asc_df_B08HGMFFSD/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1826811355876&psc=1
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-COLETEK-EXTENSAO-8TOMADAS/dp/B08HGMFFSD/ref=asc_df_B08HGMFFSD/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1826811355876&psc=1
https://www.amazon.com.br/Protetor-Eletr%C3%B4nico-Intelbras-1008-Preto/dp/B07PZN3DHL/ref=asc_df_B07PZN3DHL/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=409657601479&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-892909079961&psc=1
https://www.amazon.com.br/Protetor-Eletr%C3%B4nico-Intelbras-1008-Preto/dp/B07PZN3DHL/ref=asc_df_B07PZN3DHL/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=409657601479&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-892909079961&psc=1
https://www.amazon.com.br/Protetor-Eletr%C3%B4nico-Intelbras-1008-Preto/dp/B07PZN3DHL/ref=asc_df_B07PZN3DHL/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=409657601479&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-892909079961&psc=1
https://www.amazon.com.br/Filtro-Tomadas-Multilaser-WI253-Branco/dp/B07574JDR4/ref=asc_df_B07574JDR4/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379787180828&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-868987240739&psc=1
https://www.amazon.com.br/Filtro-Tomadas-Multilaser-WI253-Branco/dp/B07574JDR4/ref=asc_df_B07574JDR4/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379787180828&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-868987240739&psc=1
https://www.amazon.com.br/Filtro-Tomadas-Multilaser-WI253-Branco/dp/B07574JDR4/ref=asc_df_B07574JDR4/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379787180828&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16860776561361759019&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-868987240739&psc=1
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-TOMADAS-3X0-BRANCO/dp/B09R53FZ6C/ref=asc_df_B09R53FZ6C/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1941755246336&psc=1
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-TOMADAS-3X0-BRANCO/dp/B09R53FZ6C/ref=asc_df_B09R53FZ6C/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1941755246336&psc=1
https://www.amazon.com.br/FILTRO-LINHA-TOMADAS-3X0-BRANCO/dp/B09R53FZ6C/ref=asc_df_B09R53FZ6C/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-1941755246336&psc=1
https://www.amazon.com.br/Filtro-Linha-Elgin-46RFL3040000-Preto/dp/B0755K43WL/ref=asc_df_B0755K43WL/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-869467725119&psc=1
https://www.amazon.com.br/Filtro-Linha-Elgin-46RFL3040000-Preto/dp/B0755K43WL/ref=asc_df_B0755K43WL/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-869467725119&psc=1
https://www.amazon.com.br/Filtro-Linha-Elgin-46RFL3040000-Preto/dp/B0755K43WL/ref=asc_df_B0755K43WL/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379698982447&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5642549737887437920&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-869467725119&psc=1
https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/106R03695/phaser-6510


GNxjfxoPhzOitKg20kETRAYn3b-l3vC2_fJEK26AZj7ycBRPE.sn8yWMc9yPhyr-f-F9veagAL6-
0G0luriQwn2xjGt8A&dib_tag=se&keywords=panasonic+aa&qid=1754650932&sprefix=panasonic+aa%2Caps
%2C251&sr=8-7

 

Item 13 - PILHA ALCALINA TAM. AAA:

Link  01  -  DURACELL:  https://www.amazon.com.br/Duracell-Alcalina-AAA-Recarreg%C3%A1vel-Unidades/
dp/B07ZVXF14V/ref=sr_1_9?
crid=2YVGCDSRTIKG8&dib=eyJ2IjoiMSJ9.TuupW3bHfnwnYK0UwqhCSXg7XvdIN3nRVwU0wqOum-
FOVtJ8a-0llGt2mQNo2umF2Cp8SJlcE8-_94UG3xxGgqPPMQBhrMEzAh7KOaxfyavsvjhZI2hYIAy-
V6lmBmpJ2A_WpcFzF_F1f9tQ9lOADbaKP6D-K3SBr-wk0Q92eeWBRY6-
O-8LJ1gefix7wFaA65brtSNVx1MWhaQyxMmveSGJEVDVWRJThMHQsR_HfPk4LZiOFenoUevEk6VhEWPaxj
oLEb4SM4nPejwPff8VYQCq6t5b9B8tzz3wIfPALWo.nTAasHBY6xPzm6VZpcT5GgH7UTBLvGbHJKJh9sJL9c
w&dib_tag=se&keywords=duracell+aaa&qid=1754651043&sprefix=duracell+aa%2Caps%2C178&sr=8-
9&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6d798eae-cadf-45de-946a-f477d47705b9

Link  02  -  RAYOVAC:  https://www.amazon.com.br/Pilha-Rayovac-20912-Palito-pacote/dp/B076HX23QJ/
ref=asc_df_B076HX23QJ/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379698982510&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12246258543173038305&hvpone=&h
vptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001625&hvtargid=pla-811788749415&psc=1

Link  03  -  PANASONIC:  https://www.centralpilhas.com.br/power-alcaline/pilha-alcalina-panasonic-palito-aaa-
c2-pilhas.html

 

Item 14 - CABO HDMI (para conexão da TV à computadores):

Link 01 -  COPPER:   https://www.kalunga.com.br/prod/cabo-hdmi-2-0-com-5-metros-copper-zg-bz050v2-app-
tech-bt-1-un/746127?
cq_src=google_ads&cq_cmp=17963792319&cq_con=&cq_term=&cq_med=pla&cq_plac=&cq_net=x&cq_pos=
&cq_plt=gp&pcID=3921&gad_source=1&gclid=Cj0KCQiAkJO8BhCGARIsAMkswyjmD9P6teJsIBNf9rtpDGak7
2f1HRopsg54BuPjw3dVww8FZjXwYlwaArrjEALw_wcB

Link  02  -  AQUARIO: 
https://www.amazon.com.br/CABO-HDMI-2-0-4K-PINOS/dp/B0BSH7SQFY/ref=asc_df_B0BSH7SQFY/?
tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709964503142&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=13485384330607301840&hvpone=&h
vptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9218878&hvtargid=pla-2013178103486&psc=1&
mcid=a06592bd47a53768a71fdf7bb25bbaf0&gad_source=1

Link 03 -  FBG:  https://www.magazineluiza.com.br/cabo-hdmi-gold-5m-metros-ultra-hd-full-hd-4k-3d-blindado-
tv-fbg/p/kf9ggb05jc/in/chdm/

 

Item 15 - Fones de ouvido acústicos com microfone (headsets multimídia USB) para Pcs:

Headset Usb Voip Com Cancelador De Ruído - Agem Ahx-3000:

Link  1  -  https://www.casasbahia.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000-
1514709123/p/1514709123?
utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=1514709123&idLojista=12231&tipoLojista=3P

Link  2  -  https://www.amazon.com.br/Headset-USB-Voip-Cancelador-Ru%C3%ADdo/dp/B0924QGJCD?
source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A17MS837706ZQ2
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https://www.amazon.com.br/Headset-USB-Voip-Cancelador-Ru%C3%ADdo/dp/B0924QGJCD?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A17MS837706ZQ2
https://www.amazon.com.br/Headset-USB-Voip-Cancelador-Ru%C3%ADdo/dp/B0924QGJCD?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A17MS837706ZQ2
https://www.casasbahia.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000-1514709123/p/1514709123?utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=1514709123&idLojista=12231&tipoLojista=3P
https://www.casasbahia.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000-1514709123/p/1514709123?utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=1514709123&idLojista=12231&tipoLojista=3P
https://www.casasbahia.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000-1514709123/p/1514709123?utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=1514709123&idLojista=12231&tipoLojista=3P
https://www.magazineluiza.com.br/cabo-hdmi-gold-5m-metros-ultra-hd-full-hd-4k-3d-blindado-tv-fbg/p/kf9ggb05jc/in/chdm/
https://www.magazineluiza.com.br/cabo-hdmi-gold-5m-metros-ultra-hd-full-hd-4k-3d-blindado-tv-fbg/p/kf9ggb05jc/in/chdm/
https://www.centralpilhas.com.br/power-alcaline/pilha-alcalina-panasonic-palito-aaa-c2-pilhas.html
https://www.centralpilhas.com.br/power-alcaline/pilha-alcalina-panasonic-palito-aaa-c2-pilhas.html
https://www.amazon.com.br/Alcalina-Panasonic-LR6XAB-2B-CinzaAA/dp/B076X58SF3/ref=sr_1_7?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FR224XR16KY9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.lCHkeyQgBMskl6GXdtfdhDjPSPprXYg3AXhaAdUTXJ2rfeplXK2WLhpvAM45Jyh7BG9CjNyzSczr9mSIueTqbCxWMs_513DQybaM46nwAmY-NpHW4q35Tkmw-o-hRJL6IwmPOFI0QYcTTpZSc-sXIwr-am8fvvnx9LPg4Fd-Z8woVjWo7PCUnnBQrzRIyrPwCmxTP8kpKUzXfNU92nsd13oKb4BAFQQTpq262Jj3my_pYH_lJb7WZ2E6eEGNxjfxoPhzOitKg20kETRAYn3b-l3vC2_fJEK26AZj7ycBRPE.sn8yWMc9yPhyr-f-F9veagAL6-0G0luriQwn2xjGt8A&dib_tag=se&keywords=panasonic+aa&qid=1754650932&sprefix=panasonic+aa%2Caps%2C251&sr=8-7
https://www.amazon.com.br/Alcalina-Panasonic-LR6XAB-2B-CinzaAA/dp/B076X58SF3/ref=sr_1_7?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FR224XR16KY9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.lCHkeyQgBMskl6GXdtfdhDjPSPprXYg3AXhaAdUTXJ2rfeplXK2WLhpvAM45Jyh7BG9CjNyzSczr9mSIueTqbCxWMs_513DQybaM46nwAmY-NpHW4q35Tkmw-o-hRJL6IwmPOFI0QYcTTpZSc-sXIwr-am8fvvnx9LPg4Fd-Z8woVjWo7PCUnnBQrzRIyrPwCmxTP8kpKUzXfNU92nsd13oKb4BAFQQTpq262Jj3my_pYH_lJb7WZ2E6eEGNxjfxoPhzOitKg20kETRAYn3b-l3vC2_fJEK26AZj7ycBRPE.sn8yWMc9yPhyr-f-F9veagAL6-0G0luriQwn2xjGt8A&dib_tag=se&keywords=panasonic+aa&qid=1754650932&sprefix=panasonic+aa%2Caps%2C251&sr=8-7


Link  3  -  https://www.magazineluiza.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000/p/
gc29gk3289/ea/hebh/?
seller_id=olistplus&srsltid=AfmBOooEGAqK2Wbc_TsR62282_jKMU3GkNvNL3l0FicsyYA2P28ZJfosHR0

Link  4  -  https://www.americanas.com.br/produto/4782910673/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-
agem-ahx-3000?opn=YSMESP&offerId=62250e7a87c00289c21548c8&srsltid=AfmBOorg18-
5B_w98m1QEPjy5gbOppbamu3o7fU_RuCciwAfx3P0oeIe9cQ

Fone Ouvido Headset Usb Call Pro Preto Oex Hs102

Link  1  -  https://www.kabum.com.br/produto/184056/headset-call-pro-usb-oex-hs102?
srsltid=AfmBOoodZN8L9a8vryV28NXlUE9jFLtv5hYuLGNsJCWX_5JNEgeQBl-yDw

Link 2 - https://www.eletronicasantana.com.br/headset-call-pro-hs102-oex/p?idsku=29964

Link  3  -  https://www.magazineluiza.com.br/fone-de-ouvido-call-center-oex-hs102-usb-preto/p/bb02f0h3fh/ea/
focf/?
seller_id=deloxstore&srsltid=AfmBOoqjSWKqPZGLZJAu9BTOxi6fOJv2CbAKz5Vx3TS_OOK0utcfY50cdok

Link  4  -  https://www.google.com/shopping/product/11766336355034118977?
q=fone+de+ouvido+usb+ozo&sca_esv=581220959&biw=1920&bih=963&sxsrf=AM9HkKkJhypHEHbpOEk6tXy
wSEXjyKUQgg:1699627746214&uact=5&oq=fone+de+ouvido+usb+ozo&gs_lp=Egtwcm9kdWN0cy1jYyIWZm
9uZSBkZSBvdXZpZG8gdXNiIG96b0iV8QpQ4-
4KWKfwCnADeACQAQCYAaYBoAHpA6oBAzAuM7gBA8gBAPgBAcICCxCuARjKAxiwAxgnwgIHEAAYDRiAB
MICChAAGA0YgAQY1gWIBgGQBgU&sclient=products-
cc&prds=eto:3656491909002572521_0,pid:12513034711628684320

 

Item 16 - Pen Drive de 256GB:

Link  1  -  Kingston:  https://www.kingston.com/br/usb-flash-drives/datatraveler-kyson-high-performance-usb-
flash-drive?capacity=256gb

Link  2  -  SanDisk:  https://shop.sandisk.com/pt-br/products/usb-flash-drives/sandisk-ultra-flair-usb-3-0?
sku=SDCZ73-256G-G46

Link  3  -  Samsung: 
https://download.semiconductor.samsung.com/resources/data-sheet/samsung_datasheet_2022_ufd_bar_plus
_v1.4.pdf

 

Item 17  -  Fita  para  impressora  marca  FARGO,  modelo  HDP5600,  Color  Ribbon,  RBN 
H5600 YMCK 500 IMAGE (Part Number 084511):

Link  01  -  https://www.impressoracartao.com.br/produto/ribbon-color-ymck-hdp5000-500-
impressoes.html

Link 02 - https://www.smartid.com.br/fargo-hdp5600/

Link 03 - https://globosuprimentos.com.br/produto/fita-ribbon-colorida-fargo-hdp-5600-500-impressoes

Link  04  -  https://www.gratiatecnologia.com.br/ribbon/ribbon-hdp-5600-ymc-full-color-ribbon?
parceiro=7167&gad_source=1&gad_campaignid=20453522532&gbraid=0AAAAACnOGSk_K6U-
u1fOW8Eaf0NtXZcMH&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdbt2ErA6dZ18okDBJ_zgIsmlEPLW5fvgfa3F
SheLyR2HrM9Mi0O-ChoCfrUQAvD_BwE

Link  05  -  https://www.mercadolivre.com.br/ribbon-hdp-5000-ymck-500-imagens-hid-fargo/p/
MLB47054656?
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https://www.mercadolivre.com.br/ribbon-hdp-5000-ymck-500-imagens-hid-fargo/p/MLB47054656?pdp_filters=item_id%3AMLB5313943876&from=gshop&matt_tool=61921241&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090354535&matt_ad_group_id=173090630796&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882734645&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735098660&matt_product_id=MLB47054656-product&matt_product_partition_id=2393412600892&matt_target_id=pla-2393412600892&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354535&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090354535&gbraid=0AAAAAD93qcA5bTZHQL5M-Fxk84U7BIqdW&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRJ7sHN9YOHiLn-Ur4pqQqRxTGWAaEjtSgKEH0bZ_EB2BCdh3mb9fxoCkjYQAvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/ribbon-hdp-5000-ymck-500-imagens-hid-fargo/p/MLB47054656?pdp_filters=item_id%3AMLB5313943876&from=gshop&matt_tool=61921241&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090354535&matt_ad_group_id=173090630796&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882734645&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735098660&matt_product_id=MLB47054656-product&matt_product_partition_id=2393412600892&matt_target_id=pla-2393412600892&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354535&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090354535&gbraid=0AAAAAD93qcA5bTZHQL5M-Fxk84U7BIqdW&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRJ7sHN9YOHiLn-Ur4pqQqRxTGWAaEjtSgKEH0bZ_EB2BCdh3mb9fxoCkjYQAvD_BwE
https://www.gratiatecnologia.com.br/ribbon/ribbon-hdp-5600-ymc-full-color-ribbon?parceiro=7167&gad_source=1&gad_campaignid=20453522532&gbraid=0AAAAACnOGSk_K6U-u1fOW8Eaf0NtXZcMH&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdbt2ErA6dZ18okDBJ_zgIsmlEPLW5fvgfa3FSheLyR2HrM9Mi0O-ChoCfrUQAvD_BwE
https://www.gratiatecnologia.com.br/ribbon/ribbon-hdp-5600-ymc-full-color-ribbon?parceiro=7167&gad_source=1&gad_campaignid=20453522532&gbraid=0AAAAACnOGSk_K6U-u1fOW8Eaf0NtXZcMH&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdbt2ErA6dZ18okDBJ_zgIsmlEPLW5fvgfa3FSheLyR2HrM9Mi0O-ChoCfrUQAvD_BwE
https://www.gratiatecnologia.com.br/ribbon/ribbon-hdp-5600-ymc-full-color-ribbon?parceiro=7167&gad_source=1&gad_campaignid=20453522532&gbraid=0AAAAACnOGSk_K6U-u1fOW8Eaf0NtXZcMH&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdbt2ErA6dZ18okDBJ_zgIsmlEPLW5fvgfa3FSheLyR2HrM9Mi0O-ChoCfrUQAvD_BwE
https://globosuprimentos.com.br/produto/fita-ribbon-colorida-fargo-hdp-5600-500-impressoes
https://download.semiconductor.samsung.com/resources/data-sheet/samsung_datasheet_2022_ufd_bar_plus_v1.4.pdf
https://download.semiconductor.samsung.com/resources/data-sheet/samsung_datasheet_2022_ufd_bar_plus_v1.4.pdf
https://shop.sandisk.com/pt-br/products/usb-flash-drives/sandisk-ultra-flair-usb-3-0?sku=SDCZ73-256G-G46
https://shop.sandisk.com/pt-br/products/usb-flash-drives/sandisk-ultra-flair-usb-3-0?sku=SDCZ73-256G-G46
https://www.kingston.com/br/usb-flash-drives/datatraveler-kyson-high-performance-usb-flash-drive?capacity=256gb
https://www.kingston.com/br/usb-flash-drives/datatraveler-kyson-high-performance-usb-flash-drive?capacity=256gb
https://www.google.com/shopping/product/11766336355034118977?q=fone+de+ouvido+usb+ozo&sca_esv=581220959&biw=1920&bih=963&sxsrf=AM9HkKkJhypHEHbpOEk6tXywSEXjyKUQgg:1699627746214&uact=5&oq=fone+de+ouvido+usb+ozo&gs_lp=Egtwcm9kdWN0cy1jYyIWZm9uZSBkZSBvdXZpZG8gdXNiIG96b0iV8QpQ4-4KWKfwCnADeACQAQCYAaYBoAHpA6oBAzAuM7gBA8gBAPgBAcICCxCuARjKAxiwAxgnwgIHEAAYDRiABMICChAAGA0YgAQY1gWIBgGQBgU&sclient=products-cc&prds=eto:3656491909002572521_0,pid:12513034711628684320
https://www.google.com/shopping/product/11766336355034118977?q=fone+de+ouvido+usb+ozo&sca_esv=581220959&biw=1920&bih=963&sxsrf=AM9HkKkJhypHEHbpOEk6tXywSEXjyKUQgg:1699627746214&uact=5&oq=fone+de+ouvido+usb+ozo&gs_lp=Egtwcm9kdWN0cy1jYyIWZm9uZSBkZSBvdXZpZG8gdXNiIG96b0iV8QpQ4-4KWKfwCnADeACQAQCYAaYBoAHpA6oBAzAuM7gBA8gBAPgBAcICCxCuARjKAxiwAxgnwgIHEAAYDRiABMICChAAGA0YgAQY1gWIBgGQBgU&sclient=products-cc&prds=eto:3656491909002572521_0,pid:12513034711628684320
https://www.google.com/shopping/product/11766336355034118977?q=fone+de+ouvido+usb+ozo&sca_esv=581220959&biw=1920&bih=963&sxsrf=AM9HkKkJhypHEHbpOEk6tXywSEXjyKUQgg:1699627746214&uact=5&oq=fone+de+ouvido+usb+ozo&gs_lp=Egtwcm9kdWN0cy1jYyIWZm9uZSBkZSBvdXZpZG8gdXNiIG96b0iV8QpQ4-4KWKfwCnADeACQAQCYAaYBoAHpA6oBAzAuM7gBA8gBAPgBAcICCxCuARjKAxiwAxgnwgIHEAAYDRiABMICChAAGA0YgAQY1gWIBgGQBgU&sclient=products-cc&prds=eto:3656491909002572521_0,pid:12513034711628684320
https://www.magazineluiza.com.br/fone-de-ouvido-call-center-oex-hs102-usb-preto/p/bb02f0h3fh/ea/focf/?seller_id=deloxstore&srsltid=AfmBOoqjSWKqPZGLZJAu9BTOxi6fOJv2CbAKz5Vx3TS_OOK0utcfY50cdok
https://www.magazineluiza.com.br/fone-de-ouvido-call-center-oex-hs102-usb-preto/p/bb02f0h3fh/ea/focf/?seller_id=deloxstore&srsltid=AfmBOoqjSWKqPZGLZJAu9BTOxi6fOJv2CbAKz5Vx3TS_OOK0utcfY50cdok
https://www.magazineluiza.com.br/fone-de-ouvido-call-center-oex-hs102-usb-preto/p/bb02f0h3fh/ea/focf/?seller_id=deloxstore&srsltid=AfmBOoqjSWKqPZGLZJAu9BTOxi6fOJv2CbAKz5Vx3TS_OOK0utcfY50cdok
https://www.eletronicasantana.com.br/headset-call-pro-hs102-oex/p?idsku=29964
https://www.kabum.com.br/produto/184056/headset-call-pro-usb-oex-hs102?srsltid=AfmBOoodZN8L9a8vryV28NXlUE9jFLtv5hYuLGNsJCWX_5JNEgeQBl-yDwI
https://www.kabum.com.br/produto/184056/headset-call-pro-usb-oex-hs102?srsltid=AfmBOoodZN8L9a8vryV28NXlUE9jFLtv5hYuLGNsJCWX_5JNEgeQBl-yDwI
https://www.americanas.com.br/produto/4782910673/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000?opn=YSMESP&offerId=62250e7a87c00289c21548c8&srsltid=AfmBOorg18-5B_w98m1QEPjy5gbOppbamu3o7fU_RuCciwAfx3P0oeIe9cQ
https://www.americanas.com.br/produto/4782910673/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000?opn=YSMESP&offerId=62250e7a87c00289c21548c8&srsltid=AfmBOorg18-5B_w98m1QEPjy5gbOppbamu3o7fU_RuCciwAfx3P0oeIe9cQ
https://www.americanas.com.br/produto/4782910673/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000?opn=YSMESP&offerId=62250e7a87c00289c21548c8&srsltid=AfmBOorg18-5B_w98m1QEPjy5gbOppbamu3o7fU_RuCciwAfx3P0oeIe9cQ
https://www.magazineluiza.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000/p/gc29gk3289/ea/hebh/?seller_id=olistplus&srsltid=AfmBOooEGAqK2Wbc_TsR62282_jKMU3GkNvNL3l0FicsyYA2P28ZJfosHR0
https://www.magazineluiza.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000/p/gc29gk3289/ea/hebh/?seller_id=olistplus&srsltid=AfmBOooEGAqK2Wbc_TsR62282_jKMU3GkNvNL3l0FicsyYA2P28ZJfosHR0
https://www.magazineluiza.com.br/headset-usb-voip-com-cancelador-de-ruido-agem-ahx-3000/p/gc29gk3289/ea/hebh/?seller_id=olistplus&srsltid=AfmBOooEGAqK2Wbc_TsR62282_jKMU3GkNvNL3l0FicsyYA2P28ZJfosHR0


pdp_filters=item_id%3AMLB5313943876&from=gshop&matt_tool=61921241&matt_internal_campaign_id
=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090354535&matt_ad_group_id=1730906307
96&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882734645&matt_keyword=
&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735098660&matt_product_id=MLB47054656
-
product&matt_product_partition_id=2393412600892&matt_target_id=pla-2393412600892&cq_src=googl
e_ads&cq_cmp=22090354535&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22
090354535&gbraid=0AAAAAD93qcA5bTZHQL5M-
Fxk84U7BIqdW&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRJ7sHN9YOHiLn-
Ur4pqQqRxTGWAaEjtSgKEH0bZ_EB2BCdh3mb9fxoCkjYQAvD_BwE

Link  06  -  https://www.mercadolivre.com.br/ribbon-color-hid-pn072214-500-imp-para-hdp5000-
hdp5600/p/MLB47781261?
pdp_filters=item_id%3AMLB5830680700&from=gshop&matt_tool=13560550&matt_internal_campaign_id
=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22120855569&matt_ad_group_id=1791386907
71&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=729092955358&matt_keyword=
&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735125422&matt_product_id=MLB47781261
-
product&matt_product_partition_id=2584316702352&matt_target_id=pla-2584316702352&cq_src=googl
e_ads&cq_cmp=22120855569&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22
120855569&gbraid=0AAAAAD93qcAUKvFZhi8N3fhET0C2ncoWB&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaU
dQPW5EWKXGV0nEYuJ1iEP2VxZkD8kc2LDbjyQ47ajjMdyd_MGmpyuRoCNPMQAvD_BwE

Link  07  -  https://www.mercadolivre.com.br/fargo-84501-orbit-holografico-hdp5600hdp5000-500-
imagens/up/MLBU3497275551?
pdp_filters=item_id:MLB4260255049&matt_tool=13560550&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&
matt_source=google&matt_campaign_id=22120855569&matt_ad_group_id=179138690771&matt_match
_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=729092955358&matt_keyword=&matt_ad_positi
on=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=138393448&matt_product_id=MLB4260255049&matt_produ
ct_partition_id=2584316702352&matt_target_id=pla-2584316702352&cq_src=google_ads&cq_cmp=221
20855569&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22120855569&gbraid=
0AAAAAD93qcAUKvFZhi8N3fhET0C2ncoWB&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRnealCs3u2IPhPY
gaTf4DfEEQT1oJ6hblEbR9Xr6GgezMldV0-9SxoCCyIQAvD_BwE

5.3.2 - Marcas de referência:

A indicação de marca e modelo se enquadra na hipótese da alínea "d", inciso I do art. 41 da Lei 14.133/2021, 
conforme transcrito abaixo:

Art.  41.  No  caso  de  licitação  que  envolva  o  fornecimento  de  bens,  a  Administração  poderá 
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

d)  quando  a  descrição  do  objeto  a  ser  licitado  puder  ser  mais  bem  compreendida  pela 
identificação  de  determinada  marca  ou  determinado  modelo    aptos  a  servir  apenas  como   
referência.

A indicação de marca é apenas REFERENCIAL, não havendo qualquer obrigação do fornecedor de oferecer 
materias apenas das marcas apontadas.

5.4. Critérios de Sustentabilidade

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) relacionado(s) ao objeto:

ODS 12. Consumo e produção responsáveis

Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.

ODS 16. Paz, Justiça e Instituições eficazes
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https://www.mercadolivre.com.br/fargo-84501-orbit-holografico-hdp5600hdp5000-500-imagens/up/MLBU3497275551?pdp_filters=item_id:MLB4260255049&matt_tool=13560550&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22120855569&matt_ad_group_id=179138690771&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=729092955358&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=138393448&matt_product_id=MLB4260255049&matt_product_partition_id=2584316702352&matt_target_id=pla-2584316702352&cq_src=google_ads&cq_cmp=22120855569&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22120855569&gbraid=0AAAAAD93qcAUKvFZhi8N3fhET0C2ncoWB&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRnealCs3u2IPhPYgaTf4DfEEQT1oJ6hblEbR9Xr6GgezMldV0-9SxoCCyIQAvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/fargo-84501-orbit-holografico-hdp5600hdp5000-500-imagens/up/MLBU3497275551?pdp_filters=item_id:MLB4260255049&matt_tool=13560550&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22120855569&matt_ad_group_id=179138690771&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=729092955358&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=138393448&matt_product_id=MLB4260255049&matt_product_partition_id=2584316702352&matt_target_id=pla-2584316702352&cq_src=google_ads&cq_cmp=22120855569&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22120855569&gbraid=0AAAAAD93qcAUKvFZhi8N3fhET0C2ncoWB&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRnealCs3u2IPhPYgaTf4DfEEQT1oJ6hblEbR9Xr6GgezMldV0-9SxoCCyIQAvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/fargo-84501-orbit-holografico-hdp5600hdp5000-500-imagens/up/MLBU3497275551?pdp_filters=item_id:MLB4260255049&matt_tool=13560550&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22120855569&matt_ad_group_id=179138690771&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=729092955358&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=138393448&matt_product_id=MLB4260255049&matt_product_partition_id=2584316702352&matt_target_id=pla-2584316702352&cq_src=google_ads&cq_cmp=22120855569&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22120855569&gbraid=0AAAAAD93qcAUKvFZhi8N3fhET0C2ncoWB&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdRnealCs3u2IPhPYgaTf4DfEEQT1oJ6hblEbR9Xr6GgezMldV0-9SxoCCyIQAvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/ribbon-color-hid-pn072214-500-imp-para-hdp5000-hdp5600/p/MLB47781261?pdp_filters=item_id%3AMLB5830680700&from=gshop&matt_tool=13560550&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22120855569&matt_ad_group_id=179138690771&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=729092955358&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735125422&matt_product_id=MLB47781261-product&matt_product_partition_id=2584316702352&matt_target_id=pla-2584316702352&cq_src=google_ads&cq_cmp=22120855569&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22120855569&gbraid=0AAAAAD93qcAUKvFZhi8N3fhET0C2ncoWB&gclid=CjwKCAiAzrbIBhA3EiwAUBaUdQPW5EWKXGV0nEYuJ1iEP2VxZkD8kc2LDbjyQ47ajjMdyd_MGmpyuRoCNPMQAvD_BwE
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Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir  instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis.

Os  Critérios  de  Sustentabilidade  requeridos  visam  a  efetiva  aplicação  de  critérios,  ações  ambientais  e 
socioambientais  que  contribuam  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável,  e  em 
atendimento ao disposto na Lei nº 12.187/2009 (art. 5º, XIII e art. 6º, XII); no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 
bem como no Acórdão nº 1056/2017 – Plenário do TCU, na Resolução nº 400/2021 do CNJ e na Resolução 
nº 23.474/2016 do TSE.

Critérios Sociais

Não  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores  flagrados  explorando  trabalhadores  em 
condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 
de maio de 2016;

Não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão 
aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do 
Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 
OIT n.ºs 29 e 105;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, nos 
termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº 7.746/2012;

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à execução de 
serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n.º 6 do MTE;

Possuir o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

A empresa vencedora não poderá possuir entre seus sócios, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros e juízes 
vinculados, bem como de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento deste 
TRE/PE.

Critérios Ambientais

Serão exigidos os seguintes critérios ambientais:

2.2.2.1  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF:

 Para  comprovação,  a  licitante  melhor  classificada deverá  informar  o  CNPJ  da  fabricante  para 
averiguação, pela equipe de planejamento da contratação, da regularidade junto ao Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF;

 Itens 01, 03, 04 a 09, 16 e 17 (mouse ótico, toners SAMSUNG e XEROX, fita 
FARGO e pen drives): FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO - FTE 5-2 (Fabricação de 
material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática);

 Itens  12  e  13  (pilhas  alcalinas  AA  e  AAA):  FICHA  TÉCNICA  DE 
ENQUADRAMENTO - FTE 5-1 (Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores);

 A exigência do Comprovante de Registro Regular no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais 
(CTF/APP) aplica-se aos fabricantes instalados no Brasil.  Em se tratando de produto 
fabricado em outro país, compete à licitante comprovar a(s) origem(ns) do(s) produto(s);
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 A  comprovação  se  dará  por  meio  de  Comprovante  de  Registro  do  fabricante  do 
produto no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou 
Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais,  acompanhado  do  respectivo  Certificado  de 
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da 
Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 23 de agosto de 2021 e legislação correlata. (Obs.: 
Anexo  I  da  IN  nº  13/2021  alterada  pela  IN  nº  23/2024)  -  IBAMA: 
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138775) 
(Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 8ª ed. set/2025).

 LOGÍSTICA REVERSA

 Itens 04 a 09 (toners SAMSUNG  e XEROX) -  conforme Informação 18816 (1624215) - SEI 
nº 0007375-96.2021.6.17.8000

Como  as  marcas  justificadamente  exigidas  para  os  itens  possuem  Política  de 
Sustentabilidade  e  programa  de  recolha  dos  resíduos  dos  seus  produtos  nas  cidades  de 
Jaboatão dos Guararapes e Olinda, a simples constatação de que os produtos ofertados são 
originais do fabricante SAMSUNG ou XEROX é suficiente para  garantir o seu retorno ao ciclo 
industrial, assegurando o descarte ambientalmente correto do material, após esgotado seu uso.

A licitante vencedora deverá apresentar documento que comprove a autenticidade do produto, 
para garantia do seu retorno ao ciclo industrial desses fabricantes. Importante ressaltar que esse 
serviço não poderá representar acréscimo ao preço do produto, vez que faz parte da Política de 
Sustentabilidade das empresas. Tanto a XEROX quanto a SAMSUNG possuem pontos de coleta 
de resíduo nas cidades de Jaboatão dos Guararapes e Olinda, respectivamente. Portanto, a 
comprovação da autenticidade do produto é sufiente para garantir o descarte ambientalmente 
correto do material.

Critérios Culturais

 Não se aplica à contratação. 

Critérios de Acessibilidade

No que concerne aos direitos da pessoa com deficiência, a proponente vencedora deverá atender ao 
que estabelece as Leis nº 8.213/1991 e nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão);

Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,  nos termos do art.  116 da Lei  n.º  
14.133/2021 (NLLC).

Critérios de Saúde

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes. (p. 42, "1.1" do Guia Prático 
de Licitações Sustentáveis do STJ e p. 60 da 3ª Edição, ano 2021 do Guia de Contratações Sustentáveis 
da Justiça do Trabalho).

5.5. Garantia e Assistência Técnica

Para os itens 01 a 14 e 17:

Garantia mínima de 3 (três) meses. Prazo usual do mercado conforme pesquisa de preços conduzida pela 
SECOM. 

Para o item 15:

Garantia mínima de 12 (doze) meses. Prazo usual do mercado conforme pesquisa de preços conduzida pela 
SECOM. 

50

https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1700967&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=309ee49bd1e0f8938eafd10c48c15ebbcb31899dc32ca93ae523e8f33087c2d438685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1862323&id_procedimento_atual=3353879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=8900172f9bd30cd1dd811a5d5de1273812864b96146a9baa38f3bab3368cffe638685064375b7a93f1435a07287ff7ab63562ec5320a9b2d31394efa756a148aa70b5171a4e4428788f35e43b5439ddbeb534cb8541dbd63dafab79832ba3522
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138775


Para o item 16:

Garantia mínima de 05 (cinco) anos. Prazo usual do mercado conforme pesquisa de preços conduzida pela 
SECOM. 

6. Modelo de Execução do Objeto

  6.1. Condições de Entrega, Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação

   6.1.1. Condições da Entrega:

Os materiais deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado do TRE/PE, localizada na Av. Rui 
Barbosa, nº 320, Graças, Recife/PE, CEP 52.011-040, no horário das 08h às 13h, de segunda a sexta-
feira.

Os materiais  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  da 
confirmação do recebimento da nota de empenho.

O fornecedor terá o prazo de 1 (um) dia útil para confirmação do recebimento da nota de empenho, 
por meio do e-mail secom@tre-pe.jus.br, dos fones (81) 3194 9334 / 3194 9336 / 3194 9337 / 3194 
9338 / 3194 9339 ou do Whatsapp (81) 98214 1696.

No caso da inexistência da confirmação exigida acima, será emitida certidão por servidor da unidade 
solicitante, registrando a data do recebimento da nota de empenho pela licitante.

A marca, o fabricante, o lote e a data de fabricação deverão estar impressos na embalagem ou no  
corpo do produto, conforme cada caso.

6.1.2. Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação:

Os materiais serão recebidos:

Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta pelo fiscal demandante, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis  do  recebimento  provisório.  Nesse  caso,  após  a 
conferência,  será feita aposição do atesto em nota ou a juntada de documento próprio no 
processo SEI correspondente.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento definitivo ocorre com a aceitação do material, que deverá estar em 
conformidade  com  as  especificações  descritas  na  Nota  de  Empenho,  Edital  do 
processo de aquisição e catálogo/site aprovado quando for o caso. Nesse caso, após a 
conferência  total  é  que  será  feita  aposição  do  atesto  em  nota  ou  a  juntada  de 
documento próprio no processo SEI correspondente.

Os materiais serão inspecionados por ocasião de seu recebimento na Seção de Almoxarifado 
do TRE/PE. Em hipótese alguma será aceito material diferente do que foi cotado e/ou esteja 
em desacordo com a descrição do material  constante do Edital,  que esteja com defeito de 
fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido, ficando a empresa obrigada a recolhê-
lo  e  substituí-lo  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos,  a  partir  da  notificação,  sem 
qualquer ônus para o TRE-PE.
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Caberá  substituição  do  material  fornecido,  mesmo  após  o  recebimento  definitivo,  nos 
seguintes casos:

Em caso de vício oculto, a qualquer tempo, observado o prazo de vida útil do material, 
desde que denunciado imediatamente após a sua detecção;

Em caso de vício aparente, dentro dos 30 dias que sucedam o recebimento definitivo,  
para bens não duráveis, marcado pela data de aposição do atesto na nota fiscal ou de 
assinatura de documento próprio inserido no processo correspondente.

6.2. Obrigações da Contratada

Será de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto a ela adjudicado, obedecendo a 
todas  as  condições  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência  bem  como  às  oferecidas  em  sua 
proposta;

Efetuar  a  entrega  dos  materiais  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  da 
confirmação do recebimento da nota de empenho;

Recolher e substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, o material 
diferente do que foi cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do material constante do Edital, 
que esteja com defeito de fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido, sem qualquer ônus 
para o TRE/PE.

Comunicar à Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se considerar perfeita 
a notificação realizada no endereço constante no contrato;

Apresentar  Nota  Fiscal  corretamente,  com  detalhamento  de  marca,  fabricante,  modelo,  tipo, 
procedência e prazo de garantia;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 
comprovação;

Manter, durante toda a execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.  
92, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021;

Fornecer à Contratante, quando solicitado, todas as informações que lhe forem solicitadas referentes 
ao contrato;

Manter  as condições de sustentabilidade exigidas para o certame durante toda a vigência deste 
Contrato, o que poderá ser verificado a qualquer tempo pelo TRE/PE;

Estar em situação regular junto ao CADIN, nos termos da legislação vigente, como condição para a 
formalização da contratação;

Manter-se  regular  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas  inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Informar ao TRE/PE qualquer mudança na situação jurídica de optante do SIMPLES, na forma da 
Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se for o caso;
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Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  seguros,  impostos,  taxas  e  serviços,  encargos  sociais  e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, 
registros, publicações e autenticações, conforme o caso.

6.3. Obrigações do Contratante

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente 
com  as  especificações  constantes  deste  instrumento  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e 
recebimento definitivo;

Comunicar  à  contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio da equipe de gestão;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;

O Gestor da Contratação deverá realizar o recebimento definitivo dos materiais, em até 3 (três) dias 
úteis, em conformidade com as determinações para este recebimento;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do termo contratual, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. Gestão e Fiscalização da Contratação

 

Função Nome do Servidor E-mail Funcional Telefone Lotação

Gestor Titular 

(Contrato ou de 
ARP)

Jânio da Silva Paraíso (demais itens)

Charlezon de Medeiros Silva (Grupo 01 
- Item 16)

José Jarbas Macedo Costa Junior - Grupo 
3 - Item 17

janio.paraiso@tre-
pe.jus.br

andre.moraes@tre-
pe.jus.br

jarbas.macedo@tre-
pe.jus.br

(81) 
3194.95
48

(81) 
3194.94
38

(81) 
3194.9572

SEAL

SEMIC

ASSEG

 

Gestor 
Substituto

 

Cristina  Maria  Gomes  de  Santana 
(demais itens)

André  Ricardo  Neves  de  Moraes 
(Grupo 01 - Item 16)

Jadson Maia dos Santos -  Grupo 3 - 
Item 17

 

 

cristina.santana@tr
e-pe.jus.br

charlezon.silva@tre
-pe.jus.br

jadson.maia@tre-
pe.jus.br

(81) 
3194-
9546

(81) 
3194.94
39

(81)  3194-
9574

SEAL

SEMIC

ASSEG
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Fiscal 
Técnico 

André  Ricardo  Neves  de  Moraes 
(titular) Grupo 2 - Itens: 04, 05 e Grupo 
3 - Itens: 06, 07, 08 e 09

Charlezon de Medeiros Silva   (substituto) 
Grupo 2 - Itens: 04, 05 e Grupo 3 - Itens: 
06, 07, 08 e 09

andre.moraes@tre-
pe.jus.br

(81) 
3194.9438

SEMIC

Fiscais 
Administrativ
os

Robson André Costa Lopes (titular)

Tatiana  Araújo  Monteiro  da  Cruz 
(substituto)

robson.lopes@tre-
pe.jus.br

tatiana.cruz@tre-
pe.jus.br

(81)319
4-9338

(81)3194-
9334

SECOM

7.1. Critérios de Medição e de Pagamento

Pela perfeita e fiel entrega do objeto adquirido, o TRE/PE efetuará o pagamento do preço pactuado, 
mediante ordem bancária creditada na conta-corrente informada pela licitante vencedora, em até  5 
(cinco) dias úteis, na hipótese de o valor da nota fiscal/fatura ser de até o limite de que trata o  

paragráfo 2º do art.7º da IN 77/2022, e em até 10 (dez) dias úteis, para valores superiores, contado 
da data do atesto pelo TRE/PE na nota fiscal/fatura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
beneficiária do contrato.

A Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade deverá conferir toda a documentação referente 
à  comprovação da quitação das obrigações impostas à  beneficiária  desta  contratação,  bem como 
efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal/fatura, deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação.

Eventual mudança no CNPJ do estabelecimento da beneficiária do contrato (matriz/filial) encarregada 
da contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser solicitada formal e 
justificadamente,  com  antecedência  mínima  de 08  (oito)  dias  úteis,  da  data  prevista  para 
pagamento da nota fiscal.

Antes  de  cada  pagamento  à  beneficiária  do  contrato,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para 
verificação  da  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  instrumento  convocatório. 
Constatada a irregularidade, a gestão contratual notificará a beneficiária do contrato para proceder à 
regularização,  sob  pena  de  instauração  de  processo  administrativo  para  aplicação  de 
penalidade/rescisão do contrato, por descumprimento contratual.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a beneficiária do contrato não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a  taxa de compensação financeira devida pelo 
TRE/PE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada aplicando-se a 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.

N =
Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo 
pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX/100)/365 → I = (6/100)/365→ I = 0,0001644

7.2. Reajuste e Aditamento

7.2.1 - Reajuste

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir  do  início  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  exceto  nas  hipóteses  decorrentes  e 
devidamente  comprovadas das  situações previstas  na alínea “d”  do  inciso  II  do  art.  124 da Lei  n.  
14.133/2021 ou no artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023.

Em caso  de  prorrogação da  ata  de registro  de  preços,  os  quantitativo  originalmente  registrados 
poderão ser renovados, assim como os valores poderão ser reajustados mediante negociação entre as 
partes,  respeitando  como  limite  a  variação  acumulada  do  IPCA  (Índice  Nacional  de  Preços  ao 
Consumidor Amplo). O reajuste será aplicável exclusivamente às obrigações iniciadas e concluídas 
após a renovação da ata.

7.2.2 - Aditamento

Será permitido o aditamento de acréscimo ou supressão do quantitativo registrado no contrato desde 
que:

Devidamente justificado pela unidade gestora;

Respeitado  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  previsto  no  art.  125  da  Lei  n.º 
14.133/2021.

E mais:

O aditamento de acréscimo só poderá ocorrer após a emissão da nota de empenho ou da 
assinatura  do  termo  do  contrato,  mas  antes da  entrega  e  do  pagamento  referente  ao 
quantitativo total do contrato, o que configuraria, no caso da substituição do instrumento de 
contrato pela nota de empenho, a extinção da avença, sendo vedado o acréscimo de contrato 
exaurido.

8. Informações Complementares

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame.

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação.

8.1.5. Fraudar a licitação.

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

8.2.  Com fulcro  na  Lei  nº  14.133/2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar;

8.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
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8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do  
contrato licitado.

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.

8.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

8.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em decorrência  das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar  ou retirar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor  
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022.

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar, e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário  para,  no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e  
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o  
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20  
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de 
reparação integral dos danos causados.

Doc. SEI 3196976 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II

EDITAL DO PREGÃO N.º 90010/2026 – ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xx/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE  MATERIAIS  DIVERSOS  (MATERIAL  DE 
PROCESSAMENTO  DE  DADOS,  ELÉTRICO  E 
ELETRÔNICO E MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO),  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL  ELEITORAL  DE  PERNAMBUCO  E 
_______________________. 

A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Pernambuco  -  TRE/PE,  com  endereço  na  Avenida 
Governador Agamenon Magalhães, n.º 1160, Graças, Recife/PE, CEP 52010-904, inscrito no CNPJ sob o n.º 
05.790.065/0001-00,  neste  ato  representado  por  seu Presidente,  Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA 
NORBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 0**.**8.1**-72, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da empresa abaixo identificada, 
para eventual fornecimento do objeto, resultante do Pregão n.º 90010/2026 – ELETRÔNICO para Sistema de 
Registro de Preços,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei  nº  14.133/2021 e no Decreto n.º  
11.462/2023.  As  especificações  técnicas  constantes  do  Processo  SEI  n.º  0013951-66.2025.6.17.8000, 
assim como os termos da proposta, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, 
e segundo as cláusulas seguintes. 

ANEXO I  - Itens Registrados
ANEXO II  - Cadastro Reserva

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO 
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1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais diversos (material 
de processamento de dados, elétrico e eletrônico e material para áudio, vídeo e foto), consoante especificações, 
exigências, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
CLÁUSULA  2  -  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS  E  DA  EMPRESA 
REGISTRADA 

2.1 - Os preços, as quantidades e as especificações do objeto constante da CLÁUSULA 1, bem como 

os dados referentes à beneficiária da Ata, constam da proposta da empresa adjudicatária e do Anexo I – 
ITENS REGISTRADOS, desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA 3 – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 - O TRE/PE é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

3.2 - Além do Gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

3.3 – É vedada a participação do TRE/PE ou entidade participante, quando for o caso, em outra Ata de 
Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta, salvo se a presente Ata tiver registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

CLÁUSULA 4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – Não serão admitidas adesões a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA 5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1 - A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil  
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata será formalizada pelo TRE/PE 
por intermédio de nota de empenho da despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.2 - A existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor 
Público Federal/CADIN constitui fator impeditivo para a contratação, nos termos do art. 6º da Lei nº 10.522/2002.

5.1.3 -  Antes de ser formalizada a contratação ou de eventuais aditamentos (prorrogações e 
acréscimos), a Administração verificará a existência de impedimento mediante consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas/CEIS,  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  ao  Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNCAIA e ao Cadastro 
de  Inidôneos do Tribunal  de  Contas  da União/TCU,  emitindo as  certidões  negativas  de inidoneidade e  de  
impedimento, em conformidade com o § 4.º do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes à 
matéria.
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5.1.4 -  Em caso de prorrogação da Ata,  poderá  ser  renovado o quantitativo  originalmente 
registrado.

5.2 – Integra esta Ata, independente de transcrição, a listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente Registro de Preços (Anexo II – CADASTRO RESERVA), constituído conforme disposto no Edital do 
Pregão Eletrônico e nos moldes do art.  18 do Decreto nº  11.462/2023,  para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário desta Ata.

5.3 -  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA 6 - DA NOTA DE EMPENHO

6.1 – Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, o TRE/PE poderá convocar a beneficiária 
da Ata para retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata.

6.1.1 - O prazo de convocação de que trata o item 6.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da beneficiária da Ata durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.1.2 – A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza o TRE/PE a convocar os 
fornecedores  integrantes  do  cadastro  de  reserva  constante  do  anexo  desta  Ata  de  Registro  de  Preços, 
observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, retirar a Nota  
de Empenho em iguais condições.

6.2 –  A nota de empenho vincula-se aos termos do Edital,  desta Ata de Registro de Preços e da 
proposta vencedora.

6.3 – A beneficiária da Ata obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
Edital  e  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  independentemente  de  sua  transcrição  na  nota  de  empenho, 
substitutiva do contrato.

6.4 – Para a retirada da nota de empenho, a beneficiária da Ata terá que comprovar documentalmente 
que o faz por meio de seu representante legal, com poderes para tal.

CLÁUSULA 7 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução desta Ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
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7.2 - Eventuais alterações desta Ata de Registro de Preços reger-se-ão pela disciplina dos artigos 25 a 
27 do Decreto Federal nº 11.462/2023.

CLÁUSULA 8 – DO REAJUSTAMENTO

8.1 -  Durante  a  vigência  desta  Ata,  os  preços registrados serão fixos e  irreajustáveis,  exceto  nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 
da Lei n. 14.133/2021 ou no artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023.

8.2 - Na hipótese de que trata o item anterior, o TRE/PE, por razão de interesse público, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

8.3 - Os preços das contratações decorrentes desta Ata poderão ser reajustados, inclusive em caso de 
prorrogação, observada a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

8.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado constante no Termo de Referência (Anexo I ao Edital que gerou a  
presente Ata).

CLÁUSULA 9 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o TRE/PE convocará a beneficiária da Ata para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1 -  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  a 

beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.

9.1.2 -  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  TRE/PE convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/PE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a beneficiária da 
Ata não poder cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, será facultado à beneficiária da Ata requerer 

ao TRE/PE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 - Neste caso, a beneficiária da Ata encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  TRE/PE e  a  beneficiária  da  Ata deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas nesta Ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro da beneficiária da Ata, nos termos do item 

anterior, o TRE/PE convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no §3º do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.
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9.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/PE procederá ao cancelamento desta Ata 
de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o  TRE/PE atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos  valores praticados pelo 
mercado.

CLÁUSULA 10 – DOS ACRÉSCIMOS

10.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 11 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRE/PE

11.1 -  Constituem obrigações do TRE/PE:

a) receber e conferir o material no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
(ANEXO I do Edital);

b) verificar, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes deste instrumento e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) efetuar o pagamento à beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

d.1)  O  TRE/PE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
beneficiária da Ata com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e) acompanhar e fiscalizar, através dos responsáveis pela fiscalização e gestão da contratação, 
a fiel execução do objeto.

11.2 – Além das obrigações dispostas no item  11.1,  compete ao  TRE/PE,  na condição de Órgão 
Gerenciador, praticar todos os atos de controle e de administração do Sistema de Registro de Preços, conforme 
art. 7º do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 12 - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

12.1 - Constituirão obrigações da beneficiária da Ata:

a) fornecer  os  bens/prestar  os  serviços  em conformidade  com  os  prazos  e  condições 
estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO I do Edital), bem como as da sua proposta;

b)  recolher  e  substituir,  no(s)  prazo(s)  e  condição(ões)  fixada(s)  no  Termo  de  Referência 
(ANEXO  I do Edital),  o material  diferente do que foi  cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do 
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material constante do Edital, que esteja com defeito de fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido,  
sem qualquer ônus para o TRE/PE;

c) comunicar ao TRE/PE qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se considerar 
perfeita a notificação realizada no endereço apresentado durante o Pregão;

d) apresentar Nota Fiscal, com detalhamento de marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia;

e) comunicar ao TRE/PE, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a  
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f) manter, durante toda a execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g)  fornecer  ao  TRE/PE,  quando  solicitado,  todas  as  informações  que  lhe  forem solicitadas 
referentes à contratação;

h) manter as condições de sustentabilidade exigidas para o certame, durante toda a execução 
da Ata, o que será verificado durante toda sua a vigência;

i) apresentar a declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade previstos no Termo 
de Referência (Anexo I ao Edital), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da assinatura desta Ata 
de Registro de Preços;

i.1) o setor demandante poderá realizar diligências para verificar a adequação do objeto 
ofertado ao exigido no Capítulo “Critérios de Sustentabilidade” do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

j) informar ao TRE/PE qualquer mudança na situação jurídica de optante do SIMPLES, na forma 
da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se for o caso.

k) cumprir, durante todo o período de execução desta Ata de Registro de Preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei nº 
14.133/2021;

l) observar as regras contidas na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Resolução TSE n° 23.650/2021;

l.1) é dever da  beneficiária da Ata orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

m) responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais 
e  trabalhistas,  e  quaisquer  despesas  referentes  aos  materiais,  inclusive  licença  em  repartições  públicas, 
registros, publicações e autenticações, conforme o caso.

n) manter-se regular perante o CADIN.

12.2 -  Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou 
venham a incidir  sobre  a  presente  Ata  de Registro  de  Preços  ou decorrentes  de sua execução,  serão de 
exclusiva responsabilidade da beneficiária da Ata.

CLÁUSULA 13 - DO PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito, agência e banco indicados 
na proposta, em moeda corrente, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal 
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fatura, após o recebimento definitivo dos serviços atestados pelo gestor da contratação, nos termos do art. 7º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.1.1 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de pagamento será de até 5 (cinco) dias  
úteis, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022.

13.1.2 - A Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SOF deverá conferir toda a 
documentação referente à comprovação da quitação das obrigações impostas à licitante vencedora, bem como 
efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

13.1.2.1 - No caso de pessoa física, o valor referente ao percentual de 20% do valor 
da proposta a título de contribuição patronal à Seguridade Social será recolhido, pela Administração, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), conforme dispõe a IN SEGES/ME nº 116, de 21/12/2021.

13.2 - O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal/fatura, 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do Pregão que originou a presente contratação.

13.2.1 -  Eventual  mudança  no  CNPJ  do  estabelecimento  da  beneficiária  da  Ata 
(matriz/filial) encarregada da contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser 
solicitada formal  e justificadamente,  com antecedência mínima de 8 (oito)  dias úteis,  da data prevista para 
pagamento da nota fiscal.

13.3 - Antes de cada pagamento à  beneficiária da Ata, será realizada consulta ao SICAF para 
verificação da manutenção das condições de habilitação exigidas no edital do Pregão que originou a presente 
Ata.  Constatada  a  irregularidade,  a  gestão  contratual  notificará  a  beneficiária da Ata para  proceder  à 
regularização, sob pena de instauração de processo administrativo para aplicação de penalidade/rescisão da 
Ata, por descumprimento contratual.

13.4 - Quando  a  beneficiária da Ata for  optante pelo Simples Nacional,  para que não sofra a 
retenção de tributos prevista na legislação, deverá ser apresentada, juntamente à nota fiscal/fatura, declaração 
de inscrição no Simples Nacional, assinada pelo representante legal da beneficiária da Ata, nos moldes do 
Anexo IV, da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/12 (arts. 4º e 6º), alterada pelas Instruções Normativas SRF n.º 
1.540/2015 e nº 1.663/2016, todas emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

13.5 - A declaração supramencionada poderá ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de 
certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), desde que no 
documento eletrônico arquivado pelo TRE/PE conste a assinatura digital do representante legal e respectiva data 
da assinatura. 

13.6 - Alternativamente  à  declaração  citada  acima,  o  TRE/PE  poderá  verificar  a  permanência  da 

beneficiária da Ata no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar cópia da 

consulta ao Contrato ou documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a  beneficiária da 
Ata informar imediatamente à Contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional.

CLÁUSULA 14 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

14.1 - Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a beneficiária da Ata não tenha 
concorrido de alguma forma para o fato, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  
TRE/PE, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária será calculada aplicando-
se a seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.

N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP  = Valor da parcela a ser paga;

I     = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)   →   I = (6/100)   →   I = 0,0001644
         365                      365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

14.2 - A atualização financeira prevista no item acima será incluída na fatura/nota fiscal seguinte à da 
ocorrência do atraso do pagamento.

CLÁUSULA 15 - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO

15.1 - As condições do recebimento do objeto da licitação e local da execução constam do Termo de 
Referência (ANEXO I do Edital).

CLÁUSULA 16 – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1 - A despesa decorrente do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à conta 
dos  créditos  orçamentários  consignados  à  Justiça  Eleitoral  no  Orçamento  da  União  para  o  Exercício,  na 
Natureza de Despesa 3390.30.17 - Material de Consumo/Material de Processamento de Dados, 3390.30.26 – 
Material  de Consumo/Material  Elétrico e Eletrônico,  3390.30.29 – Material  de Consumo/Material  para Áudio, 
Vídeo e Foto, na Ação 167661 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Estado 
de Pernambuco.

CLÁUSULA 17 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1  –  A responsabilidade pela gestão e fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços 

ficará a cargo dos representantes do TRE/PE (Gestor e Fiscais) formalmente designados para acompanhar e 
fiscalizar a execução, atestar as faturas/notas fiscais e alocar os recursos necessários de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA 18 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DA BENEFICIÁRIA DA ATA E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

18.1 - O registro da beneficiária da Ata será cancelado pelo TRE/PE quando o fornecedor:
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18.1.1 - descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

18.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

18.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

18.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

18.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada à beneficiária da Ata não ultrapasse o 

prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o TRE/PE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas desta Ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

18.2 -  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  18.1  será  formalizado  por 

despacho do TRE/PE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.4 -  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  TRE/PE,  total  ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

18.4.1 - por razão de interesse público;

18.4.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.4.3 -  se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto  
nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 19 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DA BENEFICIÁRIA DA ATA E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

19.1 - O registro da beneficiária da Ata será cancelado pelo TRE/PE quando o fornecedor:

19.1.1 - descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

19.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

19.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

19.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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19.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada à beneficiária da Ata não ultrapasse o 

prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o TRE/PE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas desta Ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

19.2 -  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  19.1  será  formalizado  por 

despacho do TRE/PE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

19.4 -  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  TRE/PE,  total  ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

19.4.1 - por razão de interesse público;

19.4.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

19.4.3 -  se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto  
nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 20 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a beneficiária da Ata que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  da 
contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

20.2 -  Serão  aplicadas  à  beneficiária  da  Ata que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:

I) Advertência, quando a beneficiária da Ata der causa à inexecução parcial da contratação, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133  /2021);
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,  
“c”  e “d”  do subitem acima desta Ata de Registro de Preços,  sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

IV)  Multa,  recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente  sobre  o  valor  da contratação, 
conforme estabelecido no Termo de Referência do Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços.

20.3 - A aplicação das sanções previstas desta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao TRE/PE. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

20.4 -  Todas  as  sanções  previstas  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,/2021), observadas as seguintes disposições:

I) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

II)  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo  TRE/PE à  beneficiária da Ata, além da perda desse valor,  a diferença será 
descontada  da  garantia  prestada,  quando  exigida,  ou  será  cobrada  judicialmente  (art.  156,  §8º,  da  Lei  nº  
14.133/2021), conforme o caso;

III)  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis, a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

20.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa à beneficiária da Ata, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei  nº  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar  e  contratar  e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

20.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;

II) as peculiaridades do caso concreto;

III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV) os danos que dela provierem para o TRE/PE;

V)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

20.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos  da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

20.8 -  A personalidade jurídica da  beneficiária da Ata poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos desta Ata 
de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com a  beneficiária da Ata,  observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

20.9 - O  TRE/PE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

20.10 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

20.11 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

20.12 - Para fins da apuração de responsabilidade e aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133  de  2021,  decorrentes  do  cometimento  das  irregularidades  ou  infrações  previstas  no  seu  art.  155, 
garantidos os princípios constitucionais, em especial, os do contraditório e da ampla defesa, será aplicado o 
disposto na Instrução Normativa TRE/PE nº 77/2025.

CLÁUSULA 21 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

21.1 -  É  dever  da  beneficiária  da  Ata observar  e  cumprir  as  regras  impostas  pela  Lei  nº 
13.709/2018,  Resolução TSE nº 23.650/2021 e Resolução TRE-PE nº 390/2021  (LGPD),  suas alterações e 
regulamentações  posteriores,  devendo  ser  observadas,  no  tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  TRE/PE,  a 
respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

21.1.1 - É vedada à  beneficiária da Ata a utilização de dados pessoais repassados em 
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto contratado, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.

21.1.2 - A beneficiária da Ata deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência 
desta Ata contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

21.1.3 - Caberá à  beneficiária da Ata implantar política para tratamento, com ênfase na 
prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações repassadas em decorrência da execução da Ata, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas,  salvo aquelas decorrentes de obrigações legais  ou para as finalidades estritamente 
necessárias à execução  da Ata.

21.1.4 - A beneficiária da Ata compromete-se ao correto processamento e armazenamento 
dos dados pessoais a ele atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em 
decorrência da contratação por este Tribunal.

21.1.5 - A  beneficiária da Ata deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos 
dados  pessoais  porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo 
celebrado com o TRE/PE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do 
controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos 
termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

21.1.6 - A  beneficiária da Ata deverá  informar, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, ao 
TRE/PE, e este deverá informar ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a 
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ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em 
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

21.1.7 -  A beneficiária da Ata é responsável pelo uso indevido que seus empregados ou 
prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais,  bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela 
empregados para o tratamento dos dados. A responsabilização da beneficiária da Ata será afastada caso 
seja comprovada a culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro, conforme disposto no art. 43, da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD).

21.1.8 - A beneficiária da Ata deverá tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas 
de acordo com as instruções do TRE/PE e em conformidade com esta cláusula, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir  estas obrigações,  por  qualquer razão,  concorda em informar  de modo formal  este fato  
imediatamente ao TRE/PE, que terá o direito de rescindir a contratação sem qualquer ônus, multa ou encargo.

21.1.9 - O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pela beneficiária da Ata enseja a 
aplicação de sanções e extinção da contratação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA 22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 - O Foro da Justiça Federal desta Capital é o competente para dirimir eventuais litígios decorrentes 
da contratação.

21.2 -  Os casos omissos serão decididos pelo  TRE/PE,  conforme os preceitos  de direito  público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Desembargador Presidente
CPF/MF sob o n.º 0**.**8.1**-72

BENEFICIÁRIA DA ATA  -  ____________________________________
                                                  ____________________________________
                                        CPF/MF ____________________________
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I - ITENS REGISTRADOS – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

Item Descrição do Item
Unidad

e
Quant. 
Mínima

Quant. 
Máxima

Valor Unitário 
Registrado

(R$)

GRUPO 01 (ITENS 01, 02, 03 E 16)

01

Mouse ótico com conector USB

Especificações:

Tamanho médio;

2 (dois) botões + 1(um) botão de Rolagem; 

Resolução ótica, de no mínimo, 800/dpi; 

Compatível com Microsoft Windows; 

Dimensões Mínimas: 100x50x30 mm (Comp/Larg/Alt). 

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Unidade: Unidade

Garantia mínima: 03 (três) meses.

Marca Referência : Logitech, Multilaser, LeaderShip ou similar

unidade 50 100

02

Mouse Pad Ecológico

Especificações:

Fabricado em borracha antiderrapante;

Superfície feita de papel mineral;

Ergonômico;

Biodegradável e reciclável, que não utiliza madeira, água, 
cloro ou ácidos em sua fabricação. 

Dimensões aproximadas: 25 x 22 (C x L).

Unidade: Unidade

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Garantia mínima: 03 (três) meses.

Marca Referência : Reliza, Fortrek, Maxprint ou similar

unidade 50 100

03

Pen drive de 32GB

Especificações:

Interfaces compatíveis: USB 1.1, USB 2.0; 

unidade 25 50
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Compatível com Sistemas Operacionais: Windows 7; 
Windows Vista; Windows XP; Mac OS X v.10.5.x+; Linux 
v.2.6.x+ c);

Características opcionais desejadas: dispositivo 
compacto; sem tampa que pode ser perdida facilmente; 
possibilidade de conector retrátil. 

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Unidade: Unidade

Marca Referência : Multilaser, Scandisk, Kingston

16

Pen Drive de 256GB

Especificação:

Conector: USB-A;

Interfaces compatíveis: USB 3.0 ou superior;

Velocidade leitura: 150 MB/s;

Velocidade gravação: 60 MB/s;

Compatível com Sistemas Operacionais: Windows 10, 
Windows 11;

Características opcionais desejadas: dispositivo 
compacto; sem tampa que pode ser perdida facilmente; 
possibilidade de conector retrátil.

Garantia mínima: 05 (cinco) anos

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Unidade: Unidade

Marca Referência: Kingston, SanDisk, Samsung ou similar

unidade 05 20

VALOR TOTAL DO GRUPO 1: R$

GRUPO 02 (ITENS 04 E 05)

04

Toner para impressora SAMSUNG SCX-5637FR, código referência 
MLT-D205E

Especificações:

Rendimento Extra - 10.000 páginas. 

Cartuchos originais.

Unidade: Unidade

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : Samsung (original)

unidade 50 200

05

Toner para impressoras SAMSUNG SL-M4070FR e SAMSUNG SL-
M4020ND, código referência MLT-D203E

Especificações:

Rendimento médio esperado de 10.000 páginas. 

Cartuchos originais

Unidade: Unidade

unidade 50 200
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Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : Samsung (original)

VALOR TOTAL DO GRUPO 2: R$

GRUPO 03 (ITENS 06, 07, 08, 09 E 17)

06

Cartucho de Impressão Extra Alta Ciano - Phaser 6510 e 
WorkCentre 6515 - 106R03693 (XEROX).

Especificações:

Cartuchos originais ou certificados pelo fabricante. 

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

MARCA: XEROX BRASIL

FABRICANTE: XEROX

MODELO/VERSÃO: 106R03693

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : XEROX (original)

LINK:https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/
106R03693

unidade 01 04

07

Cartucho de Impressão Extra Alta Magenta - Phaser 6510 e 
WorkCentre 6515 - 106R03694 (XEROX).

Especificações:

Cartuchos originais ou certificados pelo fabricante. 

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

MARCA: XEROX BRASIL

FABRICANTE: XEROX

MODELO/VERSÃO: 106R03694

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : XEROX (original)

LINK:https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/
106R03694/phaser-6510

unidade 01 04

08

Cartucho de Impressão Extra Alta Amarelo - Phaser 6510 e 
WorkCentre 6515 - 106R03695 (XEROX).

Especificações:

Cartuchos originais ou certificados pelo fabricante. 

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

MARCA: XEROX BRASIL

FABRICANTE: XEROX

unidade 01 04
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MODELO/VERSÃO: 106R03695

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : XEROX (original)

LINK:https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/
106R03695/phaser-6510

09

Cartucho de Impressão Extra Alta Preto - Phaser 6510 e 
WorkCentre 6515 - 106R03488 (XEROX).

Especificações:

Cartuchos originais ou certificados pelo fabricante. 

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

MARCA: XEROX BRASIL

FABRICANTE: XEROX

MODELO/VERSÃO: 106R03488 106R03737

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : XEROX (original)

LINK:https://www.xerox.com/pt-br/supplies-and-accessories/
106R03488/phaser-6510

unidade 01 04

17

Fita para impressora marca FARGO, modelo HDP5600

Color Ribbon, RBN H5600 YMCK 500 Image (Part Number 
084511), com produtividade mínima de confeccção de 500 
impressões em cartões de identificação. Características gerais: 
rolo policromático de impressão em termos transferência de 
cartão em PVC. Compatível com a ribbon Fargo HDP5000 e 
HDP5600 YMCK Color 500 Image (Part Number 084511). 
Referência: 0845011

unidade 01 02

VALOR TOTAL DO GRUPO 3: R$ 

GRUPO 04 (ITENS 10, 11, 12, 13, 14 E 15)

10

Filtro de Linha, com 4 (tomadas) tomadas 2P + T: 

Especificações:

Potência máxima 220V: 2200 VA; 

Comprimento do cabo de força: no mínimo, 1,3 m;

Alimentação: Bivolt 110 V ac / 220 V ac.

Unidade: Unidade

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : ELGIN, Megatron ou similar

unidade 05 15

11
Filtro de Linha, com 8 (oito) tomadas 2P + T:

Especificações:
unidade 05 15
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Protetor contra surtos de tensão e filtro contra 
interferências RFI/EMI nas tomadas elétricas;

Caixa plástica de alto impacto;

Tomadas compatíveis com padrão nacional;

Porta fusível com 01 unidade reserva; 

Chave liga/desliga embutida, evitando desligamento 
acidental, com indicação luminosa;

Potência máxima 220V: 2200 VA;

comprimento do cabo de força: no mínimo, 1,3 m;

Alimentação: Bivolt 110 V ac / 220 V ac.

Unidade: Unidade

Garantia mínima de 03 meses

Marca Referência : Multilaser, Intelbras, Coletek ou similar

12

Pilha Alcalina TAM. AA

Especificação:

Para uso em aparelhos eletro-eletrônicos, 

Não recarregável, alcalina, cuja composição respeite os 
limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos 
na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada 
tipo de produto, conforme laudo físico-químico de 
composição elaborado por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 
08, de 03/09/2012;

Tamanho AA;

O material deverá apresentar no ato da entrega, no 
mínimo, 02 anos de validade;

Apresentação : Pacote com 02 unidades;

OBS: Material reciclado ou reciclável pós-consumo.

Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de Referências: Duracell, Rayovac, Panasonic ou similar

cartela c/ 
02

50 200

13

Pilha Alcalina TAM. AAA

Especificação:

Para uso em aparelhos eletro-eletrônicos; 

Não recarregável, alcalina, cuja composição respeite os 
limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos 
na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada 
tipo de produto, conforme laudo físico-químico de 
composição elaborado por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 
08, de 03/09/2012;

Tamanho AAA;

O material deverá apresentar no ato da entrega, no 

cartela c/ 
02

50 300
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mínimo, 02 anos de validade;

Apresentação : Pacote com 02 unidades;

OBS: Material reciclado ou reciclável pós-consumo.

Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de Referências: Duracell, Rayovac, Panasonic ou similar

14

Cabo HDMI (para conexão da TV à computadores) compatíveis com 
aparelhos de TV's SMART de 43", 50" e 55".

Especificação:

Cabo HDMI padrão, tamanho entre 03 à 05 metros de 
comprimento;

Compatível com todos os formatos de 3D do mercado;

Cabos em total conformidade com o padrão HDMI 2.0b;

Pontas Gold 24k;

2.0b - 19 pinos;

Um dos conectores deve ser adaptado ao formato 90 
graus, que evita dobras na hora da instalação;

Blindado;

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Garantia mínima: 03 (três) meses.

Marca Referência : COPPER, AQUARIO, FBG ou similar

unidade 05 10

15

Fones de ouvido acústicos com microfone (headsets multimídia 
USB) 

Especificação:

Para PCs adequados para telefonia por meio de VoIP;

Com faixa de cabeça ajustável e acolchoada visando 
conforto e ergonomia;

Almofadas auriculares que recubram toda a orelha; 

USB 2.0 ou superior;

Plug-and-play;

Som estéreo;

Controle de volume integrado com função silêncio;

Compatibilidade com os Sistemas Operacionais Windows 
7, 8 e 10 nas versões 32 e 64 bits; Cabo de, no mínimo, 2 
metros.

Garantia mínima: 12 (doze) meses.

Marca, procedência e validade impressas na embalagem.

Marca Referência : AGEM, OEX ou similar

unidade 20 80
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VALOR TOTAL DO GRUPO 4: R$ 

VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 

Empresa vencedora do(s) item(ns): ____________________________________________________
CNPJ:___________________________________________________________________________
Endereço:________________________________________________________________________
Telefone:___________________________________Fax:__________________________________
E-mail:___________________________________________________________________________
Representante Legal: ___________________________
RG:___________________________CPF/MF:____________________________
Dados bancários:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II – CADASTRO RESERVA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva constante do SRP digital, 
integrante do Compras.gov.br, contendo o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original, nos termos do inc. II do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO III

EDITAL DO PREGÃO N.º 90010/206 – ELETRÔNICO

CADASTRO PARA ASSINATURA DE ATA/CONTRATO

1. Informações da pessoa indicada para representar a licitante vencedora no Contrato: 

1.1 Nome completo:
1.2 Estado Civil:
1.3 Cargo ou função:
1.4 Número da identidade:
1.5 CPF/MF:
1.6  Documentação  comprobatória  da  relação  jurídica  existente  entre  a  pessoa  indicada  e  a 
empresa contratada

2. Informações da licitante vencedora: 

2.1   Razão Social:
2.2   CNPJ:
2.3   Endereço:
2.4   Telefone:
2.5   Telefone celular com whatsApp:
2.6   Dados bancários:
2.7   Agência: 
2.8   Conta corrente:
2.9   Banco:
2.10 E-mail:
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